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• interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
CONTAS DE RONDÔNIA 

•Representação em face de Hildon de Lima 
' Chaves, Alexey da Cu ... 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE 

RONDÔNIA - MPC/RO, órgão de estatura constitucional, previsto no artigo 130 da 

Constituição da República, com sede na Av. Presidente Dutra, 4229, Bairro Pedrinhas, 

nesta Capital, por seu Procurador infra-assinado, no exercício de sua missão 

institucional de defender a ordem jurídica, o regime democrático, a guarda e 

fiscalização do cumprimento da lei no âmbito do Estado de Rondônia e seus 

municípios, assim como fundado nas disposições contidas no artigo 80, I, da Lei 

Complementar n. 154/96, bem como no artigo 230, I, do Regimento Interno da Corte 

de Contas, e na Resolução n. 76/TCE-R0/2011, formula 

REPRESENTAÇÃ01, 

em face de HILDON DE LIMA CHAVES, ALEXEY DA CUNHA 

OLIVEIRA e CÉSAR LICÓRIO, respectivamente, Prefeito do Município de Porto Velho, 
\ 

Secretário Municipal de Administração e Secretário Municipal de Educação, os quais 

podem ser localizados, em ordem, na Rua Dom Pedro II, n. 826, Centro, na Rua Duque 

1 A Constituição da República, bem como a Lei Orgânica e o Regimento Interno da Corte de Contas, 
asseguram a todo cidadão a prerrogativa de denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o órgão 
de controle externo. Com maior propriedade, referida legitimação foi conferida ao Parquet de contas, 
poc focça de sua vocação constitucional. 

1 
www.mpc.ro.gov.br 
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de Caxias, 186, Centro, e na Rua Elias Gorayeb, n. 1514, Nossa Senhora das Graças, em 

razão dos fatos e fundamentos expostos a seguir. 

1. DOS FATOS 

Dentre as várias atividades desenvolvidas na tutela da 

Administração Pública e dos interesses difusos e coletivos, ex vi do art. 80 da LCE n. 

154/96, este Ministério Público de Contas tem acompanhado, dentro daquilo que lhe 

é possível, as informações constantes nos portais de transparência e as publicações 

nas imprensas oficiais do Estado e dos Municípios, bem como aquelas oriundas da 

sociedade civil, seja através dos meios de comunicação ou, ainda, de comunicados 

remetidos ao Parquet, acerca de condutas perpetradas no âmbito de competência da 

Corte Estadual de Contas potencialmente malferidoras do ordenamento jurídico, no 

intuito de perseguir, preventivamente e de forma eficiente, a defesa do interesse 

público primário. 

Nessa senda, em consulta às publicações do Diário Oficial do 

Município de Porto Velho, este órgão ministerial verificou que o Senhor César Licório 

foi nomeado para exercer o cargo de Secretário Municipal de Educação de Porto 

Velho, por meio do Decreto n. 3.103/I, de 11 de junho de 2018, de autoria do atual 

Prefeito Municipal Hildon de Lima Chaves. 

Na sequência, esta Procuradoria de Contas, por meio do Ofício 

n. 032/2018-GPAMM, exarado em 16.07.2018, requisitou ao aludido Prefeito 

Municipal a cópia integral (de capa a capa) do procedimento administrativo 

concernente à confecção do Decreto n. 3.103/I, de 11 de junho de 2018, visando 

subsidiar as ações deste Ministério Público de Contas para fins de fiscalização dos 

pressupostos fáticos e jurídicos da nomeação o Senhor César Licório, sobretudo à luz 

das exigências contidas no artigo 256 da Constituição do Estado de Rondônia c/c 
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ADILSON 

Resolução Normativa n. 001/TCER/982, quanto à obrigatoriedade de apresentação de 

Certidão Negativa de débitos junto ao Tribunal de Contas do Estado, sob pena de 

nulidade do ato de nomeação. 

Em resposta, foi protocolado o Ofício n. 223/ASGOV /SGG/2018, 

registrado como Documento n. 08202/18, trazendo à baila documentos que se 

prestariam a atender a requisição formulada pelo Ministério Público de· Contas, 

dentre os quais não constavam, contudo, aqueles referentes ao cumprimento do 

pressuposto contido no artigo 256 da Constituição Estadual. 

Deve-se ressaltar que os documentos apresentados não 

integravam qualquer processo administrativo relativo à nomeação em questão, 

afastando-se das formalidades exigíveis. 

Em complemento, foi juntado o Ofício n. 

233/ ASGOV /SGG/2018, registrado como Documento n. 08588/18, trazendo a lume a 

Certidão n. 0168/2018-SPJ desse Tribunal de Contas Estadual e Certidão Cível do 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia. 

A referida certidão informa que, com relação a débitos e multas, 

o jurisdicionado Cesar Licório apresenta restrição vinculada aos processos ns. 

4984/05, 3713/05, 1440/04, 1429/06, 4469/04e1600/05. 

No que tange ao processo n. 4984/05, deve-se destacar que em 

relação à multa aplicada ao jurisdicionado em questão, no valor de R$ 7.500,00, 

decorrente do trânsito em julgado do Acórdão n. 100/2014-Pleno, foi gerada a 

Certidão de Dívida Ativa (CDA) n. 20150205804762, na forma do artigo 71, §3º, da 

2 Art. 1 º - Fica regulamentada, no âmbito do Tribunal de Contas, a emissão de Certidão Negativa de I 
Débitos em favor dos nomeados para o exercício de cargo efetivo ou de direção e assessoramento dos 
órgãos da Administração Direta, Indiceta ou Fundacional do Estado e dos Munkípios. 

3 
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CF3, encaminhada à Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de Contas para a 
devida cobrança. 

Em relação à referida dívida, o jurisdicionado requereu o 
parcelamento à Fazenda Pública Estadual, pleito que restou deferido, originando o 
Parcelamento n. 20160300101342. O referido procedimento, por sua vez, restou 
cancelado ante a falta de pagamento das parcelas (Anexo I), nos termos do artigo 6º 
da Resolução n. 231/2016-TCE-R04, sem que haja notícias de sua reaberturas 
(reparcelamento ). 

No que tange às dívidas decorrentes das multas aplicadas no 
bojo dos processos ns. 3713/05, 4459/04, 1429/06, 1600/05 e 1440/04 - que 
geraram, respectivamente, as CDAs n. 20170200005571; n. 20170200009414; 
20180200004014, 20180200004015 e 20180200004018; 20180200011795 e 
20180200011796; 20180200020641; - também foram objeto do Parcelamento n. 
20180100100067 (Anexo II), firmado posteriormente ao envio de Ofício6 por esta 
Procuradoria (em 18.07.2018), no qual foi acordado o pagamento do valor total de 
R$ 81.855,12 (oitenta e um mil e oitocentos e cinquenta e cinco reais e doze centavos) 
em 120 parcelas. 

Conforme informações levantas junto à Procuradoria do Estado 
junto a este Tribunal de Contas foram pagas as duas primeiras parcelas, vencidas, 

3 Art. 71. ( ... ). § 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão eficácia 
de título executivo. 
4 Art. 6º O parcelamento de que trata esta norma será considerado descumprido e automaticamente 
rescindido, independentemente de qualquer ato da Administração, quando ocorrer: ( .. .). 
II - a falta de pagamento de qualquer uma das parcelas, por prazo superior a 90 (noventa) dias; 
5 Art. 7º É permitido o reparcelamento dos débitos, observado o seguinte: 
§1 ºA primeira parcela do reparcelamento não será inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 
saldo devedor. 
§2º Em caso de nova operação de reparcelamento, ao percentual referido no parágrafo anterior (25%), 
será acrescido o percentual de 5% (cinco por cento) do saldo devedor, a cada novo requerimento, até o 
limite de 50% (cinquenta por cento) do saldo devedor. j\-
6 Ofício n. 032/2018-GPAMM juntado às fls. 03 e 03-v do Processo n. 013/2018/MPC/RO, recebido em

4 
17.07.2018, conforme carimbo aposto no anverso do documento (Anexo VI). 
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PROCURADOR 

respectivamente, em 19.07.2018 e 19.08.2018, estando em aberto os meses seguintes 

(Anexo III). 

No que se refere aos valores decorrentes da condenação em 

débito nos processos n. 1600/05 e 1440/04, estes geraram, respectivamente, as CDAs 

ns. 20180200011794 e 20180200020640, sendo objeto do Parcelamento n. 

20180100100068 (Anexo IV), também firmado posteriormente ao envio de 

Ofício7 por esta Procuradoria (em 18.07.2018), no qual foi acordado o pagamento 

do valor total de R$ 691.836,59 (seiscentos e noventa e um mil e oitocentos e três 

reais e trinta centavos) em 120 parcelas. 

Conforme elementos levantados junto à Procuradoria do 

Estado junto a este Tribunal de Contas foi paga somente a primeira parcela, vencida 

em 19.07.2018, restando cancelado o procedimento ante a falta de pagamento das 

parcelas por três meses consecutivos (Anexo V). 

Dessa feita, tais evidências legitimam a instauração, realizada 

pelo Ministério Público de Contas do Estado de Rondônia, de Procedimento 

Investigativo Preliminar - PPI, pot meio da Portaria n. 001/2018/GPAMM, com o 

escopo de apurar a legalidade ê:la nomeação do Senhor Cesar Licório para exercer o 

cargo de Secretário Municipal de Educação de Porto Velho (Anexo VI). 

Nesse diapasão, a ausência da necessária formalidade do 

procedimento de nomeação, a existência de dívida em aberto, em razão do 

cancelamento dos Parcelamentos n. 20160300101342 e n. 20180100100068, e a falta 

de efetividade do Parcelamento n. 20180100100067, na iminência de ser cancelado, 

demonstram que a situação fática até aqui descrita não se amolda aos ditames 

constitucionais e legais acerca do tema, razão pela qual suscita maior atenção dos 

7 Ofício n. 032/2018-GPAMM juntado às fls. 03 e 03-v do Processo n. 013/2018/MPC/RO, recebido em )',,_ 
17.07.2018, conforme carimbo aposto no amierso do documento (Anexo VI). 

5 
.. , J 
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órgãos de controle, tendo em vista que o dispõe o artigo 256 da Constituição do 

Estado de Rondônia. 

Desse modo, desde já se adianta que será pleiteada o 

reconhecimento da invalidade da nomeação do Senhor Cesar Licório ao referido 

cargo, tendo em vista o descumprimento de pressuposto de validade à nomeação do 

Secretário Municipal em evidência. 

2. DO DIREITO 

A Constituição do Estado de Rondônia, em suas disposições 

constitucionais gerais (Título VII), estabeleceu em seu artigo 256 que "o ocupante de 

cargo ou função de direção de órgão da administração direta ou indireta do Estado e 

dos Municípios terá que apresentar à Assembléia Legislativa ou à respectiva Câmara 

Municipal, no prazo de sessenta dias, a contar da data de sua assunção, certidão 

negativa de débitos do Tribunal de Contas do Estado sob pena de não o fazendo, tornar 

nulo o ato de nomeação", condicionando, portanto, a validade do ato administrativo 

em pauta ao efetivo cumprimento de eventuais condenações exaradas por essa Corte 

Estadual de Contas. 

No mesmo sentido, artigo 2º de Resolução Normativa n. 

001/TCER/98 dispõe que "no ato da posse em cargo de direção e assessoramento 

superior da Administração Pública do Estado e dos Municípios, o nomeado apresentará, 

à entidade nomeante, comprovante de entrega à Assembleia Legislativa ou à respectiva 

Câmara Municipal da Certidão Negativa de Débito a que alude o artigo 256 da 

Constituição Estadual". 

Tais dispositivos buscam, a um só tempo, conferir maior 

efetividade à esfera controladora estadual e ao princípio da moralidade, impedindo 

} '-
que aqueles que estejam em débito para com o erário por condutas sancionadas por 

. www.mpc.ro.gov.br 
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" " MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS 
DO ESTADO DE IlONDÔNil\ 

GABINETE DO PROCURADOR ADILSON MOREIRA DE I\:IEDEIROS 

essa Corte de Contas se perpetuem na administração da coisa pública, por meio do 

exercício de cargos e funções de direção estaduais e municipaisª. 

Nessa toada, com o fito de dispor sobre o procedimento de 

recolhimento de débitos oriundos de condenações advindas desta Corte de Contas, foi 

expedida a Resolução n. 231/2016/TCE-RO que, dentre outros assuntos, 

regulamentou o parcelamento dos referidos débitos, na forma a abaixo elencada: 

Art. 3º Os valores inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não, 
poderão ser parcelados na forma desta Resolução. 
§1º Compete ao Tribunal de Contas, por meio do respectivo 
Conselheiro Relator, o exame dos pedidos de parcelamento realizado 

do trânsito em julgado, e à Procuradoria do Estado junto ao 
Tribunal de Contas o referido exame uma vez realizada a inscrição 
em dívida ativa. (Redação dada pela Resolução N. 249 /2017 /TCE­
RO) 
§2º Para usufruir do parcelamento, o sujeito passivo deve formalizar 
sua adesão, mediante termo, e somente se efetivará com o 
pagamento da primeira parcela, acrescida dos encargos legalmente 
previstos. 
§3º O requerimento de parcelamentq implica o reconhecimento, em 
caráter irretratável e irrevogável, dos débitos nele incluídos; a 
renúncia ao direito sobre o qual se funda qualquer defesa ou recurso 
no âmbito administrativo ou judicial referente à matéria de fato; a 
desistência dos já interpostos; bem como a aceitação das demais 
condições e encargos estabelecidos na legislação estadual. 
§4º a interposição de pedido de parcelamento não terá efeito 
suspensivo. (Redação dada pela Resolução N. 249 /2017 /TCE-RO). 
§Sº a competência para a análise e acompanhamento dos 
parcelamentos, antes do trânsito em julgado, é do Conselheiro 
Relator, devendo ser preferencialmente exercida por meio de 
sistemas informatizados. (Redação dada pela Resolução N. 
249/2017/TCE-RO) 
§6º Não havendo informações dos valores atualizados em sistemas 
informatizados, compete à Secretaria-Geral de · Controle Externo 
apresentar demonstrativo atualizado do valor. 
§7º No caso de débitos já exigidos por meio de ação judicial, a 
Procuradoria-Geral do Estado junto ao Tribunal de Contas poderá, 
justificadamente, impor condições específicas ou indeferir o 
parcelamento. 
Art. 4º Independentemente do pagamento de taxas, a adesão ao 
procedimento de parcelamento dar-se-á mediante o recolhimento 

8 O montante de dívida acumulada pelo Sr. César Licório por condenações da Corte, consideradas as 
CDAs mencionadas nesta representação já está em R$ 829.578,63. 
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César Ucório 

o 15.412.7 58-29 69 9 9953 -0986 

cflcorio@hotmail ,com 

Requeiro na forma e condições da Resolução n. 231 /2016/TCE­
o parcelamento da (s) CDA (s) n~ 20170200005571; 20170200009414; 

'-.JVL...V>,,.,/U'V""'i''°-11 20180200004015; 20180200004018; 20180200011795; 
20180200011796; 20180200020641 {parcelamento n. 20180100100067- anexo) 
com vencimento da 1° parcela para o dia 19 8. 

Dedaro estar dente de que o DARE da 1 º parcelo, bem como os 
instruções para pagamento dos encargos legais será enviado ao e-mail 

.,. ,,, .. , ... ,~, acima, sendo a liquidação de todos eJes condição indispensável 
à adesão do parcelamento, nos termos do art. 4° da Resolução n. 
231 /2016/TCE~RO. 

Declaro, aindat ter recebido ds instruções necessárias acerco da 
forma correta de emissão dos DARE 1s concementes as demais parcelas, 
bem e.orno a respeito da incidência de juros e correção monetária 

ern cdda parcela, 

Declaro, por fim, estar dente dos efeitos da legislação vigente;. 
especialmente o d1sposto no art. 3°, §3° da Resolução n. 231/20!6/TCE-RO. 

Termos em que/ pede deferimento. 

Porto Velho/RO, 18 de julho de 201 

REQUERENTE 

PffQt:Ufffldt>fia Geral do Esfi;jdô junto ete> Triburtczl dé Col1fos 
Avenida Presidenté Outra, n. 4229; bolrm Olaria, Podo VelhoJRO, CEP: 76.801-326. 

ie~efone.s: !69) 3211-9033/9039, E.-man: pgetc@pge.ro.gov.br 

l 
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Tributo 

fv!uJta 

Jurns 

··rotal 

Govérno do Estado de Rondônia 

· Secrntaria.de Estado cta Finanças 

Coordenadoria da Receita Estm:iual 

NORMAL 

Total 

n 
5. i 83~09 

Parcela 
!nkfat 

~ 
94,40 

9 

Contrihuhne 

Redução nos Juros e Multas de: 

Paredas Vincendas 
em ReaJ 

64.798~6] 

H 

5.!39,90 

8L 173,01 

de ;?e 

Parcelas Vincendas 
ern UPF 

64, 

! 1.234.50 

5.1 

...................................... ~ 
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Govemo do Estado de Róndôn®'a 
Sectetar!a de Estado da F~nam;as 

Coordenadoria da Receita Estsclual 

DEMONSTRATfVO DE NORMAL 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••Vo•••••V••V•• •••••••••••••••~..........,....._,,,,,,_._.,w.-.. ••••••••••••••••••o•••••""''""'"'''''''''''"''"'''''''''"'""'''-"'•,.,....,.•;..,,_•~,..,_....,,,._, ___ •••-•• 

identificação 

o 15412758-29 

(~od, da .Receita de Parcelamento 

5611 
Garantias 

Veneto. Discriminação Valor Original Lancto. 
J Vü3/2ül7 

03/20! 

Multa 
I' 

'\,/ Juros do Tributo 

A.crescimo 

2Ci.J7030üü55389 Oü Total 

Veneto. DíscTüninação 
29/06/2017 

Tributo 

Acresdmo 

Total 

5.l2L42 

5L2i 

5.172,63 

Valnr Original IAmcto. 

2.041 

Veneto. Discriminação Valor Original Lnncto. 
26/0112018 ---"\f, .1 

t/a 
lvíulta 

Juros do Tributo 

Acrescimo 

lbtaI 

I j 5,930Jl3 

477,90 

Nº do Pan::damento NQ de Parcelas 
201 so i ocn 00061 

de 

Valor Atualíz. Normal. 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o.oo 

Vaior Atualiz. Normal. 

n!oo 

º~ºº 

º~ºº 
º~ºº 

ValorAtua!iz. Normal. 

º~ºº 
º~ºº 
º~ºº 
0,00 

º~ºº 

Coeficien:te de 
A tualizaç\].ü 

20,00 

16,00 

0,00 

Cnetidenté de 
Atualização 

20,00 

14,íJO 

0,00 

Côeficiente de 
Atualização 

2ú,00 

7,00 

º~ºº 

Valor Atualizado 

5J2 

870,63 

0,00 

Vafor Atualizado 

2.041 

(},üü 

Valor AtuaHz.ado 

3. 186,GO 

1.593.,00 

0,00 

2fL 
••••••• •••••••••••••••••••• •••••••• ""'"'''•'••••••••••••••••••••••••••,.O•.,••.,,,.,.,.•••-•-••••-··'"'''-.W'"'"'"•• •,;,·.,,.,.,,,, ........ ,,,,, ••• o.m ••••••••••••••••"'''"'''''''"''''•'-"'''"'"Y•••••~'>'>''"'--'W•>.>•.Y.,w .. ,, .. ,.,~., .. ,,,,,m•••-•moo~m•-m•-••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••• •••• •••••••••••••••~••••'>°"""y __ ,., ___ ,_,,.,, •.••••.•• •••••••••••••••••••••••••••••••••.,•••••••"''"''" "'''' •• '"""""' "'''"" 

26/ül/20!8 

0!/2üt8 ~ 
80200üí€) 

2ü180300037523 DO 

Discriminação Valor Originai Lancto. 

J ums do Tributo 

Acrescimo 

Total 

2.655,01 

2. 

O,Oü 

0,00 

(}{Jú 

0,00 

O,üO 

Ct>efidentc de 
Atna.UzaçãQ 

20,00 

7,00 

0,00 

.... '···········-~---'··~---------······ 

Valor Atual izndo 

5'.H 

26550 

3A51 
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26í01/2018 

Mês! Ano Refcrêncía 

•••·••••••••••••••••· .. •~"'"~'""~, ......... ........,....,,,.., .. ,. .. .,.., •••••••••·-·-·••••••••••••••""'•""' ••••-.·~·~w_.....~,._...,.,_.,,,........... ••••••• ••••••••••••·•••••••••••••••••••• ••••••••• .. .-•••••·•••• •· • •· ' " "-·--·-··-·-· ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••.-·.~•..._,.......,_ .••••• - •• ·-··•"•••••• ' 

Governo do Estado da Rondfmia 

Secretaria de Estado da Finanças 

Coordenadori~ da Receita Estadual 

DE PARCELAMENTO NORMAL 

Identificação 

015412758~29 

Valor 

Jqros do Tributo 
Acrescitno 

I 

Garantias 

Lanctn. 

0,00 

ü,00 

Nº do Parce!arnento 
201 100067 

de Apresentm;ão) 

Valor /\.U.rnliz. Normal 

f.),OO 

º~ºº 
0,00 

0,00 

· Coefidente d.e 
Atualização 

20,00 

7,00 

ff,00 

2 

Atualização Até 

Vüfor 

2.655,CU 

2:0 ! 803üOOJ 75 sa oo . Tota.í 

ll/05/2018 

! 1/05/20! g 

.M.ês/Ano Referência 

\icncto. 

ü3/07í?JJ18 

Mês/Ano Referênda 

07/2018 

20 i 8030020679 i üO 

Discrün inação 

Tributo 

~, Juros do Tributo 

i\crescimo 

Total 

Trfüuto O 

Juros do Tributo 

Acresc1mo 

Total 

Discrhninação 

Ttibuto 

Acrescimo 

Total 

Valor Original Lancto. 

Valor Original Lancto. 

/o 
l 

2J.060,J2 

Valor Or\ginnl Lanctn. 

1U&1 

Valor /\.tualiz_ Normal. 

O,Oü 

ü,OD 

0,00 

0,00 

Valor )\tualíz. NonuaL 

0,00 

0,00 

0;00 

0,00 

Valor /\matiz, Normal. 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Coeficiente de 
Atualização 

20.00 

.3,00 

0,00 

Coeficiente de 
Atualização 

2úJ)0 

0,00 

Coeficiente de 
A.tualizaçào 

5}28 

l~üü 

0,00 

Valor Atualizado 

Valor Atualizado 

25.763,!0 

Valor Atuafaado 

12 .. 
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MINIS'TltRI () DE CONT1\S 
I)(.) }1' ,s-, ···1··, 
• •• . •...• d><,,, . 

GABINETE DO PROCURADOR ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS 

ANEXO III 
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1.' 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS 

CONTA CORRENTE CONTRIBUINTE 

16/10/2018 

10:50:43 

Identificação :O 15412758-29 Nome/Razão Social :CÉSAR LICÓRIO Período : a Município PORTO VELHO Emitido por:LUAN FELIPE RODRIGUES REGIS 
Este documento foi elaborado para uso interno, não sendo adequado para a entrega ao contribuinte. Os débitos de IPVA ou das empresas podem ser consultados pela a internet. 

Guia Parcela 

20180400178404-01 

20180400178404-02 

20180400178404-03 

20180400178404-04 

20180400178404-05 

20180400178404-06 

20180400178404-07 

20180400178404-08 

20180400178404-09 

20180400178404-10 

20180400178404-11 

20180400178404-12 

20180400178404-13 

20180400178404-14 

20180400178404-15 

20180400178404-16 

20180400178404-17 

20180400178404-18 

20180400178404-19 

20180400178404-20 

20180400178404-21 

20180400178404-22 

20180400178404-23 

20180400178404-24 

20180400178404-25 

20180400178404-26 

20180400178404-27 

20180400178404-28 

Mês/Ano Receita Complemento 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

20180100 lQ,Q.!JW' 
20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

Data Venc. 

19/07/2018 

19/08/2018 

19/09/2018 

19/10/2018 

19/11/2018 

19/12/2018 

19/01/2019 

19/02/2019 

19/03/2019 

19/04/2019 

1910512019 

19/06/2019 

19/07/2019 

19/08/2019 

19/09/2019 

19/10/2019 

19/11/2019 

1911212019 

19/01/2020 

19/02/2020 

19/03/2020 

1910412020 

1910512020 

19/06/2020 

19/07/2020 

19/08/2020 

19/09/2020 

19/10/2020 

Total Lançamento 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

Situação 

PAGO 

PAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

Data Venc. 
Atualizado 

19/07/2018 

03/09/2018 

16/10/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

3010912018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

Total Atualizado 

682,11 

712,94 

718,39 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

Total Pagamento Erro 

682,11 

712,94 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS 

CONTA CORRENTE CONTRIBUINTE 

16/10/2018 

10:50:43 

2 

Identificação :015412758-29 Nome/Razão Social :CÉSAR LICÓRIO Período: a 
Município :PORTO VELHO Emitido por:LUAN FELIPE RODRIGUES REGIS 
Este documento foi elaborado para uso interno, não sendo adequado para a entrega ao contribuinte. Os débitos de IPVA ou das empresas podem ser consultados pela a internet. 

Guia Parcela 

20180400178404-29 

20180400178404-30 

20180400178404-31 

20180400178404-32 

20180400178404-33 

20180400178404-34 

20180400178404-35 

20180400178404-36 

20180400178404-37 

20180400178404-38 

20180400178404-39 

20180400178404-40 

20180400178404-41 

20180400178404-42 

20180400178404-43 

20180400178404-44 

20180400178404-45 

20180400178404-46 

20180400178404-47 

20180400178404-48 

20180400178404-49 

20180400178404-50 

20180400178404-51 

20180400178404-52 

20180400178404-53 

20180400178404-54 

20180400178404-55 

20180400178404-56 

Mês/Ano Receita Complemento 

07/2018 5611 

07/2018 5611 

07/2018 5611 

07/2018 5611 

07/2018 5611 

07/2018 5611 

07/2018 5611 

07/2018 5611 

07/2018 5611 

07/2018. 5611 

07/2018 5611 

07/2018 5611 

07/2018 5611 

07/2018 5611 

07/2018 5611 

07/2018 5611 

07/2018 5611 

07/2018 5611 

07/2018 5611 

07/2018 5611 

07/2018 5611 

07/2018 5611 

07/2018 5611 

07/2018 5611 

07/2018 5611 

07/2018 5611 

07/2018 5611 

07/2018 5611 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

Data Venc. 

19/11/2020 

19/12/2020 

19/01/2021 

19/02/2021 

19/03/2021 

19/04/2021 

19/05/2021 

19/06/2021 

19/07/2021 

19/08/2021 

19/09/2021 

19/10/2021 

19/11/2021 

19/12/2021 

19/01/2022 

19/02/2022 

19/03/2022 

19/04/2022 

1910512022 

19/06/2022 

19/07/2022 

19/08/2022 

1910912022 

19/10/2022 

19/11/2022 

19112/2022 

19/01/2023 

19/02/2023 

Total Lançamento 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

Situação 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

Data Venc. 
Atualizado 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

Total Atualizado 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

Total Pagamento Erro 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS 

CONTA CORRENTE CONTRIBUINTE 

16/10/2018 

10:50:43 

3 

Identificação :015412758-29 Nome/Razão Social :CÉSAR LICÓRIO Período: a 
Município PORTO VELHO Emitido por:LUAN FELIPE RODRIGUES REGIS 
Este documento foi elaborado para uso interno, não sendo adequado para a entrega ao contribuinte. Os débitos de IPVA ou das empresas podem ser consultados pela a internet. 

Guia Parcela 

20180400178404-57 

20180400178404-58 

20180400178404-59 

20180400178404-60 

20180400178412-01 

20180400178412-02 

20180400178412-03 

20180400178412-04 

20180400178412-05 

20180400178412-06 

20180400178412-07 

20180400178412-08 

20180400178412-09 

20180400178412-10 

20180400178412-11 

20180400178412-12 

20180400178412-13 

20180400178412-14 

20180400178412-15 

20180400178412-16 

20180400178412-17 

20180400178412-18 

20180400178412-19 

20180400178412-20 

20180400178412-21 

20180400178412-22 

20180400178412-23 

20180400178412-24 

Mês/Ano Receita Complemento 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611. 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

20180100100067 

. 20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

Data Venc. 

19/03/2023 

19/04/2023 

19/05/2023 

19/06/2023 

19/07/2023 

19/08/2023 

19/09/2023 

19/10/2023 

19/11/2023 

19/12/2023 

19/01/2024 

19/02/2024 

19/03/2024 

19/04/2024 

. 19/05/2024 

19/06/2024 

19/07/2024 

19/08/2024 

19/09/2024 

19/10/2024 

19/11/2024 

19/12/2024 

19/01/2025 

19/02/2025 

19/03/2025 

19/04/2025 

19/05/2025 

19/06/2025 

Total Lançamento 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

Situação 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAO.PAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

Data Venc. 
Atualizado 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

3010912018 

3010912018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

3010912018 

30/09/2018 

30/09/2018 

Total Atualizado 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

Total Pagamento Erro 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS 

CONTA CORRENTE CONTRIBUINTE 

16/10/2018 

10:50:43 

4 

Identificação :O 15412758-29 Nome/Razão Social :CÉSAR LICÓRIO Período : a 
Município PORTO VELHO Emitido por:LUAN FELIPE RODRIGUES REGIS 
Este documento foi elaborado para uso interno, não sendo adequado para a entrega ao contribuinte. Os débitos de IPVA ou das empresas podem ser consultados pela a internet. 

Guia Parcela 

20180400178412-25 

20180400178412-26 

20180400178412-27 

20180400178412-28 

20180400178412-29 

20180400178412-30 

20180400178412-31 

20180400178412-32 

20180400178412-33 

20180400178412-34 

20180400178412-35 

20180400178412-36 

20180400178412-37 

20180400178412-38 

20180400178412-39 

20180400178412-40 

20180400178412-41 

20180400178412-42 

20180400178412-43 

20180400178412-44 

20180400178412-45 

20180400178412-46 

20180400178412-47 

20180400178412-48 

20180400178412-49 

20180400178412-50 

20180400178412-51 

20180400178412-52 

Mês/Ano Receita Complemento 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

5611 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

20180100100067 

Data Venc. 

19/07/2025 

19/08/2025 

19/09/2025 

19/10/2025 

19/11/2025 

19/12/2025 

19/01/2026 

19/02/2026 

19/03/2026 

19/04/2026 

19/05/2026 

19/06/2026 

19/07/2026 

19/08/2026 

19/09/2026 

19/10/2026 

19111/2026 

19112/2026 

19/01/2027 

19/02/2027 

19/03/2027 

19/04/2027 

19/05/2027 

19/06/2027 

19/07/2027 

19/08/2027 

19/09/2027 

19/10/2027 

Total Lançamento 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

682,11 

Situação 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

NAOPAGO 

Data Venc. 
Atualizado 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

30/09/2018 

Total Atualizado 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

698,44 

Total Pagamento Erro 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS 

CONTA CORRENTE CONTRIBUINTE 

Identificação :015412758-29 Nome/Razão Social :CÉSAR LICÓRIO 
Emitido por:LUAN FELIPE RODRIGUES REGIS Município PORTO VELHO 

Período: a 

16/10/2018 

10:50:43 

5 

Este documento foi elaborado para uso interno, não sendo adequado para a entrega ao contribuinte. Os débitos de IPVA ou das empresas podem ser consultados pela a internet. 
Data Venc. 

Guia Parcela Mês/Ano Receita Complemento Data Venc. Total Lançamento Situação Atualizado Total Atualizado Total Pagamento Erro 
20180400178412-53 07/2018 5611 20180100100067 1911112027 682,11 NAOPAGO 30/09/2018 698,44 0,00 
20180400178412-54 07/2018 5611 20180100100067 19/12/2027 682,11 NAOPAGO 30/09/2018 698,44 0,00 
20180400178412-55 07/2018 5611 20180100100067 19/01/2028 682,11 NAOPAGO 30/09/2018 698,44 0,00 
20180400178412-56 07/2018 5611 20180100100067 19/02/2028 682,11 NAOPAGO 30/09/2018 698,44 0,00 
20180400178412-57 07/2018 5611 20180100100067 19/03/2028 682,11 NAOPAGO 30/09/2018 698,44 0,00 
20180400178412-58 07/2018 5611 20180100100067 19/04/2028 682,11 NAOPAGO 30/09/2018 698,44 0,00 
20180400178412-59 07/2018 5611 20180100100067 19/05/2028 682,11 NAOPAGO 30/09/2018 698,44 0,00 
20180400178412-60 07/2018 5611 20180100100067 19/06/2028 684,03 NAOPAGO 30/09/2018 700,38 0,00 

Total: 81.855,12 83.832,86 1.395,05 
Total Não Pagos : 80.490,90 82.437,81 
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DE MEDEIROS 

IV 
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·~ ! . -
1 

i 

l 
EXMO. SR. PROCURADOR DO ESlADOt 

------··---·-------·····---·······--······---···-.......... . 

César Licório 

015.412.758-29 69 9 9953 -0986 

dicorio@hotmaii.com 

Requeiro na fotma e condições da Resolução n. 231 /20 L<iLTCE;-., . > 
RO, o parcelamento da (s) COA (s) n. 20180200011794 e 20180200020640 
(pcrcelamento n. 20180100100068 - anexo} com vencimento da 1 º parcela 
para o 19/07l2018, 

Declaro estar dente de que o DARE da 1 º parcela, bem como as 
instruções para pagamento dos encargos legais será enviado ao e-rnal! 
indicado acima, sendo a liquidação de todos eles condição indispensável 
à adesão do parcelamento, nos termos do art. 4° da Resolução n. 

1 /20 '16/TCEWRO. 

Deck.~ro, ainda, ter recebido as instruções necessários acerca da 
forma correta de emissão dos DARE 1s concernentes ds demais parcelas! 
bem como a respeHo da incidência de juros e correção monetária 
incidente em cada parcela. 

Declarot por fim, estar dente dos efeitos da legislação vigente, 
especialmente o disposto no art. 3°, §3° da Resolução n. 231 /2016/TCE-RO. 

Termos ern que, pede deferimento. 

Porto Velho/Ró, 18 de julho de 2018. 

REQUERENTE 

Proc;ott:$dorltJ G~ol do Estodo Jt1nto at:t 1ribfl.netl d~ Cor;ms 
Av$nldq Presidente Dutrd, n, boirro Olarío, Pôrio Veiho/RQ, CEP: 76.BOl--326. 

. l 
Telefones: {69) 321 V?038/9D39.E-mail:p9etc@pg$.ro.9ov.br 
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ii' 'i. 

Tdbuto 

MUha 

Juros 

Acres.chno 

Total 

L. 

t:Jovamo do Estado de Rondônia 

Secre~rla de Estado da Finanças 

Cuunienadorta. da Recoita Estadua~ 

DO DE.MONSTRA"HVO NORMAL 
REFAZ : Redução nos Juros e Multas de: ~~J 

Tütal Normal 

O,üü 

2! 

Total 

59ti94659 

72.966,7l 

21.890,00 

691J~03,30 

Inicia! 
~--~ 

0!~~~-~) 
608,05 

182.41 

üOtOO 

5.765,{}1 

Contribuinte 

Parcelas Vincem:fas 
ern Real 

~.·)o.· 

591.972,04 

72.35&,66 

21.707,59 

00,00 

686.038,29 

de 2e; 

Parcelas Vincendas 
em UPF 

59i 

21 

00,00 

.11 ~/ 

~, 

Documento ID=701293   inserido por MÁRCIA REGINA DE ALMEIDA em 06/12/2018 08:45.

Pag. 35
TCE-RO

Pag. 35
03989/18



0000000000000000000000000000.,000oOo•o••,.•·------~---·-·H-HOOOOHH,,Oo•OO 000o0oo0•ooo0000_0,,000H----·-·••o0o 

Governo do Estado de R.ondõrda 
S~re-taría de Estado da finanças 

Coorcltmarloris da RaceH$ Estadual 

DEMONSTRATlVO UE 

Identificação 
o 15412758~29 

Nº do Parcefomento 
201.80100100068 

;;:;;; 

Parcelarnento Garantias (Prazo de Apresentação) 

Veneto. 

! l /fJ5/20 I 8 

iV!ês/Ano Reforência 

Valor Original Ln.neto. 

Multa 0,00 

Juros do Tributo 3. 981,6! 

Acresdmo 

136~702,16 

Valor Atualiz. NormaL 

O,Oü 

º~ºº 
0,00 
0,00 

0,00 

Discriminação Vnfor Original Lanctü. Vülor Atualiz, NonnaL 

Tributo 

do Tributo 

Acrescfrno 

464.226,04 

0,00 

9.284,52 

473.51 

º~ºº 
0,00 

O,üü 

0,00 

º}ºº 

Nº de Parcelas 

Coeficiente de 
Atual izaçã.o 

20,00 

3,00 

0,00 

Coe:ficle;me de 
Atuafüaçã.o 

lüiOO 

1,00 

º·ºº 

Nº Pagina 

i\tualização Ate 

!9/fJi/2018 

Valor AtuaH.zado 

132.720,55 

26.544,i j 

7.%3,22 

0,00 

'167.227,88 

Valor Atualizado 

13.926,78 

Ü;ÜÜ 
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇ..fs 

CONTA CORRENTE CONTRIBUINTE 

22/11/2018 

08:57:05 

Identificação :015412758-29 Nome/Razã~ Sociai-c1sAR LICÓRIO--·--------------··- Período: a Município PORTO VELHO Emitido por:LUAN FELIPE RODRIGUES REGIS 
Este documento foi elaborado para uso interno, não sendo adequado para a entrega ao contribuinte. Os débitos de [PVA ou das empresas podem ser consultados pela a internet. 
Guia Parcela 

:w 180400178420-0 1 

20180400 1 78420-02 

201804001 78420-03 

20 1 804001 78420-04 

201804001 78420-05 

201804001 78420-06 

20180400178420-07 

20180400178420-08 

201804001 78420-09 

20180400178420-1 o 
20180400178420-11 

20180400178420-12 

20180400178420-13 

20180400178420-14 

201804001 78420-15 

20180400178420-J 6 

20180400178420-17 

20180400178420-18 

20180400178420-19 

201804001 78420-20 

211l80400178420-21 

00178420-22 

DO 178420-23 

20180400178420-24 

20180400178420-25 

20180400178420-26 

201804001 78420-2 7 

20J80400178420-28 

Mês/Ano Receita Complemento 
07/2018 

.()7/2018 

07/2018 

07/2018 

0712018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

0712018 

0712018 

07/2018 

07i20J 8 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

0712018 

07/2018 

0712018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

0712018 

07/2018 

Oi/2018 

07/2018 

07/2018 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

201801001oow 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

2/>180100100068 

20180100100068 

201!\O100 100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100 100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

201801ºº100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

Data Venc. 

J9/07/20i8. 

ll'OK/2018 

19/09/2018 

19/10/2018 

1911112018 

19/12/2018 

J9/01/2(1i9 

19/02/2019 

19/03/201 l) 

JC)/04/2019 

1tos12019 

19/0t.12019 

19/07/2019 

19/08/2019 

19/09/2019 

19/10/2019 

19/11/2019 

19112/2019 

19/01/2020 

1fo212020 

19/03/2020 

19/04/2020 

19/05/2020 

19/06/2020 

19/0712()21) 

19/0812020 

19/0912020 

19/10/2020 

• 

' 

• 

• 

Total L:rnçamento 

5.765.01 

5.765.01 

5.765.01 

5.'.1ó5.0I 

5.765,01 

5.765,!ll 

5.765.01 

5.765,01 

5.765.01 

5.765.01 

5. 765.01 

5.765.01 

5. 765,01 

5.765.01 

5.765.0 l 

5.765.01 

5.765.01 

5. 765.01 

5. 755.01 

5.765,01 

5.765.01 

5.'165.01 

5.765.01 

5.76~.o 1 

5.765.01 

5.765.01 

5.765,01 

5.'.'65.01 

Situação 
P)~GO ----· 

Dala Vcnc. 
Atualizado 

1910712018 

l'ARCEl.1\MENTO CAN 30/0912018 

PARCELAMENTO CAN 30109/2018 

PARCELAMENTO CA1'. 30/09/2018 

l'ARCF.L/\MF.NTO C-\N 30109/2018 

PARCELAMENTO C.-\K .10/0912018 

PARCELAMENTO C/\N 30;09/2018 

PARCELAMENTO CAN 30/09/2018 

PARCELAMENTO CAN 30/0912018 

PARCELAMENTO CAN .30109/2018 

PARCELAMENTO C1\N 30/09/2018 

PARCELAMENTO CAN 30/09/2018 

PARCELAMENTO C.-\N· 30109/2018 

Pr\RCELM·AENTO C:\N· 30i09/2018 

PARCELAMENTO C\N· JOíOCJ/2018 

PARCELAMENTO CAN 30109/2018 

PARCELAMENTO CAN 30/09/2018 

P/,RCELAMENTO CAl\ 30í09/2018 

PARCELAMENTO CAl'· 3010912018 

PARCELAMENTO CAN· 30í09/2018 

PARCELAMENTO C'AN· 30109/2018 

Pt\R CELAMENTO C 1\N 3O/OCl/2018 

PARCELAMENTO CAN 30í09/2018 

Pt\RCF.LAMF.NTO C AN 30/09/2018 

P:\RCE.'LJ\MENTO C:\N !.0/09/2018 

P.-\RCEL;\MF.NTO C\1"· 30109/2018 

PARCELAMENTO C:\N· 30/09/2018 

PARCELAMENTO C:\ 1''· 30109/20 J 8 

Total Atualizado 

5.765,01 

6.301,10 

6.0CJ4.81 

5.914.24 

5.914,24 

5.914,24 

5.914.24 

S.914,24 

5.914_24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914,24 

5.914.24 

5.914,24 

5.914.24 

5.914_24 

5.914.24 

5.914,24 

5.914,24 

S.914.24 

5.914,24 

5.914.24 

5.CJl4.24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914,24 

5.914.24 

Total Pagamento Erro 

S.765.01 

º·ºº 
0.00 

o.ou 

º-ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º-ºº 
0.00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
o.ao 

º·ºº 
0.00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
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------·----------------------------------·-·----·------
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS 

22/11/2018 

08:57:05 
CONTA CORRENTE CONTRIBUINTE 

2 --~--------------------.L--------------------··----·---------------------------------Identiticaçiio :015412758-29 Nome/Razão Social CÉSAR LJCÓRJO Período: a Município PORTO VELHO Emitido por:LUAN FELIPE RODRIGUES REGIS 
Este documento foi elaborado para uso interno, não sendo adequado para a entrega ao contribuinte. Os débitos de IPVA ou das empresas podem ser consultados pela a internet. 
Guia Parcela 

20180400178420-29 

20180400178420-30 

20180400178420-31 

20180400178420-32 

20180400178420-33 

20180400 1 78420-34 

20180400178420-35 

20180400178420-36 

20180400178420-3 7 

20180400178420-38 

20180400178420-39 

20180400178420-40 

20180400178420-41 

20180400178420-42 

20180400178420-43 

201X04001 78420-44 

20180400178420-45 

201 804001 78420-46 

20 1 80400178420-4 7 

20 1 804001 78420-48 

400178420-49 

' 400178420-50 

20180400178420-51 

20180400178420-52 

20180400178420-53 

20180400178420-54 

20180400178420-55 

20180400178420-56 

Mês/Ano Receita Complemento 

07/2018 5612 

07/2018 5612 

0712018 5612 

07/2018 5612 

0712018 5612 

07/2018 5612 

07/2018 5612 

07/2018 5612 

07/2018 5612 

07/2018 5612 

07/2018 5612 

07/2018 5612 

07/2018 5612 

07/2018 5612 

07/2018 5612 

0712018 5612 

0712018 5612 

07/2018 5612 

07/2018 5612 

07/2018 5612 

0712018 5612 

07/2018 5612 

0712018 5612 

07/2018 5612 

07/2018 5612 

0712018 5612 

07/2018 5612 

07/2018 5612 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180 100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100 100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

·20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

Data Venc. 

19/11/2020 

19/12/2020 

19/01/2021 

19/02/2021 

110312021 

19/04/2021 

19/05/2021 

19/06/2021 

19/0712021 

19/0g/2021 

19/09/2021 

19/10/2021 

19/11/2021 

•11212021 

19/01/2022 

19102/202:? 

19/03/202:? 

l 9/()~i2022 

19/05i2022 

19/0b/2022 

19/07/2022 

19/0812022 

le10912022 

19/10/2022 

19/ I l /20?.2 

19/12/2022 

19/01/2023 

19/02/2023 

• 

• 

• 

• 

Total Lanç:inrnnto 

5. 765,01 

5.?6S.OI 

S. 765.01 

5.765.01 

5.765.(ll 

5.765.01 

5. 765.01 

5. 765.01 

5.765.01 

5.765.01 

5.765.01 

5.765.01 

5.765.0! 

5.765.01 

5.765.01 

5.765.01 

5.765.01 

5.765Jll 

5. 765,01 

5.765.01 

5.765.01 

5.76S,O 1 

5.765.01 

5.765.01 

5.765.01 

5.765.01 

5.765.01 

5.765.01 

Situ:iç:'io 
Data Vcnc. 
Atualizado 

PARCELAMENTO.CAN 30/09/2018 

PARCEL/,MENTO Ct\K 30/09/2018 

PARCELAMENTO CAN 30/09.12018 

PARCELAMENTO C:\N 30/09/2018 

PARCELAMENTO C1\N 30/0'l/2018 

PARCELAMENTO CAN _,Otll9/2018 

PARCElt\MENTO C.'\N 3(1/09/2018 

PARCELAMENTO CAN 30/09/2018 

PARCELi\MENTO C1\N 30/09/2018 

PARCELAMENTO CAN 30/09120 i 8 

PARCELAMENTO CAN 30i09/2018 

PARCELAMENTO C:AN· 30itl9/2018 

PARCELAMENTO C.-\1'· 30/0912018 

PARCELAMENTO CAN 30109/2018 

PARCELAMENTO CA1'i 30/09/2018 

PARCELAMENTO C1\N 3010911018 

PARCELAMENTO C1\N- JOiOCJ/2018 

PARCEL1\MENTO CAJ\ 30/09/2018 

P!\RCELAMENTOC\N 30109/2018 

P.-\RCEL1\MENTO CAN 30109/::018 

P1\RCELM.1ENTO C:\N 30/09/2018 

PARCELAMENTO CAN 301091::.018 

PARCELAMENTO CAN 30109/2018 

PARCFL1\MENTO C1\N 30/09/2018 

PARCEL\MENTO C·\N· 30/09/2018 

PARCEL,\MENTO Ct\N· 30/09/2018 

PARCELAMENTO CAK 30/09/2018 

PARCELAMENTO CAl'-'· 30/09/2018 

Total Atualizado 

S.914,24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914,24 

5.914.24 

S.914.24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914,24 

5.914.24 

5.914,24 

S.914.24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914,24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914,24 

5.914,24 

5.914.24 

Total Pagamento Erro 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
o.no 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
o.ao 

º·ºº 
0.00 

º·ºº 
0.00 

º·ºº 
º·ºº 
0.00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0.00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0.00 
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Jj. 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS 

CONTA CORRENTE CONTRIBUINTE 

Identificação :O 15412 758-29 Nome/Razão s•at CÉSAR Ll-CÓRIO ·-·------------------­
Emitido por:LUAN FELIPE RODRIGUES REGIS Município PORTO VELHO Período: a 

22/11/2018 

08:57:05 

3 

Este documento foi elaborado para uso interno, não sendo adequado para a entrega ao contribuinte. Os débito~ de IPVA ou das empresas podem ser consultados pela a internet. 
Guia Parcela 

20180400178420-57 

20180400178420-58 

20180400178420-59 

20180400178420-60 

20180400178439-01 

20180400178439-02 

20180400178439-03 

201804001 78439-04 

20180400178439-05 

20180400178439-06 

20180400178439-07 

20180400178439-08 

20180400178439-09 

20180400178439-1 o 
201 80400178439-11 

20180400178439-12 

20180400178439-13 

20180400178439-14 

201804001 78439-15 

20180400178439-16 

- .. - - DO 1 78439-17 

00 l 78439-18 

.:o 1 ~o'!il0 l 78439-19 

20180400178439-20 

20l80400178439-21 

20180400178439-22 

20180400178439-23 

:?.O 180400178439-24 

Mês/Ano Receita Complemento 

07/2018 5612 

07/2018 5612 

0712018 

07/2018 

07i2018 

07/2018 

07i2018 

07/2018 

0712018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

0712018 

07/2018 

07i2018 

0712018 

07/2018 

07/2018 

0712011! 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

20180100100068 

201801ºº100068 

20180 1 00 !00068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180 1 00 !00068 

20180100100068 

201RO100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

Data Venc. 

19/04/2023 

19/05/2023 

19/06/2023 

19/07/20::!3 

1108/202:1 

19/09/2023 

19/10/2023 

19/11/2023 

19/12/2023 

19/01/2024 

19/02/2024 

19/03/2024 

1~04/2024 

1~05/2024 
19/06/2024 

19/0712024 

!9/0k/2024 

19/09/2024 

19/10/2024 

19/11/2024 

19/12/2024 

l~0!/2025 

1~02/2025 
19/03/2(125 

19/()A./2025 

19/05/2025 

19/0l>/2025 

• 

• 

• 

• 

Total Lanc:m1cn!o 

5.765.01 

5. 765.01 

5.765.01 

5.765.01 

5.765,01 

5.765.01 

5. 765,01 

5. 765.01 

5. 765.01 

5.765.01 

5. 765.01 

5.765,01 

5.765,01 

5. 765.01 

5. 765.01 

5. i65.01 

5. 765.01 

5.765.01 

5. 765,01 

5.765.01 

5. 765,01 

5.765.01 

5.765.01 

5.765.01 

5. 765.01 

5.765,01 

5.765.01 

Situa1·iío 
Data Vcnc. 
Atualizado 

P1\RCELAMENTO C t\l\ 30í09/2018 

PARCEL,\MF.NTO C\N 30í09/2018 

PARCELAMENTO C:\l./ 30/09/2018 

P.'IRCELAMENTO CAN· 30í09/2018 

PARCELAMENTO CA1'· ~Oí09/2018 

PARCELAMENTO CAN· 30/09/2018 

PARCELAMENTO CAK 30/09/2018 

PARCELAMENTO C1\N 30/09/2018 

PARCELAMENTO C.l\N 30/09/2018 

PARCELAMENTO C.'\i\' lOi09/2018 

PARCELAMENTO C.'IN· 30/09/2018 

PARCELAMENTO CA!\ 30/09/2018 

Pi\RCELAMENTO C\N· 30/09/2018 

PARCELAMENTO CAN 30109/2018 

PARCL:U,MENTO Ct\N· 30/09/2018 

PAR CFLt\MENTO C:\N 30109/2018 

PARCEL1\MENTO C1\N 301()912018 

l'ARCEL1\MENTO CJ\1" l0/0912018 

PARCELAMENTO CAN 30/09/2018 

PARCELAMENTO C1\N 30/09/2018 

PARCELAMENTO C.\1'· J0/0912018 

PARCEL1\MENTÓ C:\N· 3010912018 

PARCELAMENTO CAN }0/0CJ/2018 

P.'i.RCEL\MENTO C.\N· Jlli09/2018 

PARCELAMENTO C1\N 30/09/2018 

P1\RCELAMENTO C.l\N 30/09/2018 

PARCEL1\MENTO C.-\N 30/0912018 

Total Atualizado 

5.914,24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914,24 

5.914.24 

5.914,24 

5.914,24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914.24 

. Total Pagaml'nto Erro 

0,00 

0.00 

º·ºº 
º·ºº 
0.00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0.00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0.00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS 

CONTA CORRENTE CONTRIBUINTE 

22/11/2018 

08:57:05 

4 
Identificação :015412758-29 Nome/Razão Social :CÉSAR LJCÓRIO ----------------- Período: a Município PORTO VELHO Emitido por:Uif.N FELIPE RODRIGUES REGIS 
Este documento foi elaborado para uso interno. não sendo adequado para a entrega ao contribuim<!. Os débitos de IPVA ou das empresas podem ser consultados pela a internet. 
Guia Parcela Mês/Ano Receita Complemento Data Venc. 

20180400178439-25 07i2018 5612 
20180400178439-26 

20180400178439-27 

20180400178439-28 

20180400178439-29 

20180400178439-30 

20180400178439-31 

20180400178439-32 

20180400178439-33 

20180400178439-34 

20180400178439-35 

20180400178439-36 

20180400178439-37 

20180400178439-38 

20180400178439-39 

20180400178439-40 

20180400178439-41 

20180400178439-42 

20180400178439-43 

20180400178439-44 

".". ",'.' ... JO 178439-45 

)() 17843()-46 

"'", oü.,dO 17R439-4 7 

20180400178439-48 

20180400178439-49 

20 1 804001 78439-50 

20180400178439-51 

20 1 804001 78439-52 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07í2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

0712018 

07/2018 

07/2018 

0712018 

07/2018 

07/2018 

0712018 

0712018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

07/2018 

0712018 

07/2018 

0712018 

0712018 

07/2018 

07/2018 

0712018 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

5612 

20180 100 1 00068 . 19/0 7/20:!5 

2018010010006~ 

20180100100068 

20180100100068 

20180 1001 00068 

20180100100()68 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

20180100100068 

201801()(1100068 

20180100100068 

20180100100068 

19/Qf;/2025 

19/09/2025 

19/10/2025 

19/1112025 

19/12/2025 

180112026 

19/02/2026 

19/0312026 

19/04/2026 

19/05/2026 

19/06/2026 

19/07/2026 

19/08/2026 

12.(09/2026 

l~I0/20:~6 
19/11/2026 

19/1212026 

19/01/20:?.7 

19/02/2027 

19/03/2027 

19/0412027 

19/05/2027 

l~,0612027 

1~0712027 
19/0t>/2027 

19/09/2027 

19/10/2027 

' 

• 

' 

• 

Total L:inc:imento 

5.765,01 

5."'65.01 

5.765.01 

5.765,01 

s. 765.01 

5.765.01 

5.765,01 

5.765.0 l 

5.765,01 

5.765.01 

5.765.01 

5.765.01 

5.765.01 

S.765,01 

5.765.01 

S.765.01 

5.765.01 

5.765.01 

5.765,01 

5.765.01 

5.765,01 

5.765.01 

5.765.01 

5.765.01 

5. 765.01 

5.765.lll 

5.765.01 

Situação 
Data Vcnc. 
Atualizado 

P,\RCl.'.L1\MENTO C.'\l'\ 30109/2018 
PARCELAMENTO C.-\N 30/0CJ/2018 

P:\RCELA~1ENTO C:\N· 30/09/2018 
PARCEL1\MF.NTO CA1" 30i09/2018 

PARCELAMENTO CAN J0/09/2018 

PARCELAMENTO C:\N· 30i09/2018 

PARCELAMENTO CAN Jll/09/2018 

P/\RCELi\ll.1ENTO C,\N· 30/0912018 

PARCELAMENTO CAN 30/0CJ/2018 

P/\RCEL1\MENTO CAN· l0/09/2018 

PARCELAMENTO C'JIN ~Oí09/2018 

PARCELAMENTO CAN· J0/09/2018 

PARCELAMENTO C'AN· 30/09/2018 

PARCELAMENTO CAN 30i09/2018 

PARCEL1\MENTO CAN· 30109/2018 

PARCELAMENTO C:Al>< 30/09/2018 

P .. \RCEL1\MENTO C:\l'-'· 30/09/2018 

PARCELAMENTO Ci\l'i· JOi09/2018 

Pi\RCEL,\MENTO C,\N 30/09/2018 

PARCEL\MENTO C:\N 30/0912018 

PARCELAMENTO CAJ\" 30/0'l/2018 

Pr\RCEL1\MENTO C1\N 30109/2018 

PARCF.Lt\MENTO C,'\N 3010'>12018 

P/\RCEL,\MENTO CAN 30/0912018 

PARCEL,\MF.NTO C.·\1"· 30'09!:!CJl8 

PARCELAMENTO C .\N 30I0912018 

P1\RCEL1\MENTO CJ\N· 30/09/2018 

Total Atualizado 

5.914.24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914,24 

5.914.24 

5.914,24 

5.914,24 

5.914.24 

5.914.24 

S.914.24 

5.914,24 

5.914,24 

5.914,24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914,24 

5.914.24 

5.914,24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914.24 

5.914,24 

5.914.24 

S.914.24 

Total Pagamento Erro 

º·ºº 
0.00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
o.ao 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
o.ao 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

O.DO 

Documento ID=701293   inserido por MÁRCIA REGINA DE ALMEIDA em 06/12/2018 08:45.

Pag. 41
TCE-RO

Pag. 41
03989/18



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNI. 

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS 

CONTA CORRENTE CONTRIBUINTE 

22/11/2018 

08:57:05 

5 -----------------------,------------· Identificação :015412758-29 Nome/Razão Social CÉSAR UCÓRIO Período: a Município PORTO VELHO Emitido por:LUAI\' FELIPE RODRIGUES REG!S 
Este documento foi elaborado para uso intcmo. não sendo adequado para a entrega ao contribuinti.:. Os débito~ de IPVA ou das empresas podem ser consultados pela a intcmct. 
Guia Parcela Mês/Ano Receita 

20180400178439-53 07/2018 5612 

20180400 1 78439-54 0712018 5612 

20180400178439-55 0712018 5612 

201804001 78439-56 07/2018 5612 

201804001 78439-57 0712018 5612 

20180400178439-58 07/2018 5612 

20180400178439-59 0712018 5612 

20180400178439-60 07/2018 5612 
20180400266974-00 1112018 5612 

Complemento Data Venc. Total Lanrnmento 
20180100100068 181112027 

201801ºº100068 l 9/J2/2027 5.765.01 
20180100100068 19/01120'.'.8 5.765.01 
20180100100068 19/0'.'./2028 5.765.01 
20180100100068 19/03120:?.8 5.765.01 
20180100100068 19/04/2028 5.765.01 
20180100100068 19/0512028 5. 765.01 
20180100100068 19/06/2028 5.767,11 
20180100100068 17111/2018 716. 796,58 

• Total: 
Total Não Pagos : 

l ..IOS.599 ,88 

7,ló.796,5)1 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

Simação 

P·\RCEL1\MENTO CAN 

PARCELAMENTO CAN 

P,\RCEL,\MENTO C\N-

PARCELAMENTO CAN 

PARCELAMENTO C:\N 

PARCEL/,MENTO C-1.N· 

PARCELAMENTO CAN· 

NAOP/\CiO 
----------

Data Vcnc. 
Atualizado 

3()(09'2018 

30i0'112018 

30/09/2018 

30f09/2018 

.\0109/2018 

3(1/(19/2018 

30/09/2018 

l:?il 1/2018 

Torai Atualizado Torai Pagamento Erro 
5.914.24 º·ºº 
5.914.24 (l.00 

5.914.24 0.00 

. 5.914.24 º·ºº 
5.914,24 O.DO 

5.914,24 º·ºº 
5.914.24 º·ºº 
5.916,36 º·ºº 

732.4!!3,83 º·ºº 
l.442.612,95 5.765,01 

732.483,83 
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•• 

• ÓRGÃO: Executivo Municí~io de Porto Velho 

RESPONSÁVEL: César Licório 

~NTERESSP.DO: Ministério Público de Contas 

•• 

•• 

•• 
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M- ·1·(·J· uu.I' .. B.I: ICu-·> . . . . .. ... 1L , . . .4 .. _, PÚBLICO DE 

GABINETE DO PROCURADOR ADILSON MOREIRA "'1 ...... 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições constitucionais e legais, em especial as constantes no art. 129 da 
Constituição Federal e no art. 83 da Lei Complementar Estadual n. 154/96; 

' CONSIDERANDO o contido no art. 127 da Constituição Federal, que dispõe 
que "O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais"; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 80 da Lei Complementar Estadual n. 
154/96, que estabelece competir ao Ministério Público de Contas, em sua missão, a 
guarda da lei e fiscalização da Fazenda Pública e de sua execução, promovendo a defesa 
da ordem jurídica; 

CONSIDERANDO que o art. 256 da Constituição do Estado de Rondônia e a 
Resolução Normativalh. 001/TCER/98 exigem a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos junto ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia como condição de validade 
da nomeação de ocupantes de cargos ou funções da administração direta e indireta do 
Estado e dos Municípios; 

CONSIDERANDO a nomeação do Senhor César Licório para exercer o 
cargo de Secretário Municipal de Educação de Porto Velho por meio do Decreto n. 
3.103/1, de 11 de junho de 2018; 

CONSIDERANDO que após o envio do Ofício n. 32/2018-GPAMM, em 
16.07.2018, ao Prefeito Municipal de Porto Velho, objetivando a verificação dos 
pressupostos fático§ e jurídicos da nomeação supramencionada, foi constatado que os 
documentos pela Prefeitura, em resposta, não atendem às exigências legais 
para nomeação; 

RESOLVE: 

1- INS'QAURAR O PRESENTE PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR, com o escopo de melhor apurar a legalidade da nomeação do Senhor 
César Licório para exercer o cargo de Secretário Municipal de Educação de Porto Velho, )" 
a fim de adotar, se for o caso, medidas com vistas à tutela da ordem jurídica. 

.. .J \ - '*' - ;J 

' 
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... -- ------1 

li - DETERMINAR a autuação da presente documentação para ulteriores 
deliberações. t 

Após, retornem os autos conclusos. 

Porto Velho, 09 de agosto de 2018. t 

d (! 

111 ;{1 
ADILSON M nmip. MEDEIROS 

Procura/ do Di,rio P\úblico Je Contas 
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DO 

' 
OFÍCIO N. 032/2018-GPAMM 

A Sua Excelência o Seiithor 
HILDON DE LIMA CHAVES 
Prefeito do Município de Porto Velho 
Rua Dom Pedro II, 826 - Centro 
Porto Velho - Rondônia 

• 

. PÚBLICO DE CONTAE 

ADILSON 

Porto Velho, 16 de julho de 2018. 

Assunto: Requisita Cópia de Procedimento Administrativo. 

Senhor Prefeito, 

' Visando subsidiar as ações deste Ministério Público de Contas, 
( 

requisito cópia integral (de capa a capa) do procedimento administrativo concernente à 

confecção do Decreto n. 3.103, de 11 de junho de 2018 (cópia em anexo), por meio do 

qual foi nomeado o se.nhor César Licório para exercer o cargo de Secretário Municipal de 

Educação de Porto Velho, para fins de verificação dos pressupostos fáticos e jurídicos do 

ato administrativo em questão, sobretudo à luz das exigências contidas no artigo 256 da 

Constituição do Estado de Rondônia1, c/c a Resolução Normativa n. 001/TCER/98, 

quanto à obrigatoriedade de apresentação de certidão negativa de débitos junto ao • 
Tribunal de Contas do Estado, sob pena de nulidade do ato de nomeação. 

Cabe ressaltar que, muito embora o comando constitucional em 

referência estabeleça prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da assunção, para 

' apresentação da ártidão à Câmara Municipal, cuida-se de requisito que deve ser 

satisfeito já no momento da possez, representando o transcurso do lapso legal sem o 

1 Art. 256. O ocupante de cargo ou função de direção de órgão da administração direta ou indireta do 
Estado e dos Municípios que apresentar à Assembleia Legislativa ou à respectiva Câmara Municipal, 
no prazo de sessenta dias, a contar da data de sua assunção, certidão negativa de débitos do Tribunal de 
Contas do Estado sob pena de, não o fazendo, tornar nulo o ato de nomeação. 

z Resolução Normativa n. 001/TCER/98: 
Art. 2º. No ato da posse em cargo de direção e assessoramento superior da Administração Pública 

"'"···•-e-· " .•..•• ,, •• •••.••••. 

e dos Municípios, o nomeado apresentará, à entidade nomeante, comprovante de entrega 

Presidente Outra, 4229 - Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76801-327 - Fone (69) 3211-9111 
www.mpc.ro.gov.br 
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cumprimento de tal formalidade mera consumação automática (pleno jure) da nulidade 
do ato de nomeação. 

Informo que esta requisição se fundamenta no disposto no art. 43 
da Lei Complementar n. 93/93, c/c art. 83 da Lei Complementar n. 154/96, e que o 
prazo para o atendimento do presente requisitório fica em 10(dez) dias, a 
contar do recebimento no gabinete de Vossa Excelência. 1 

Atenciosamente, 

\ 
À l t / l i111Jti" _ji 

ADILSON MOREl'RAj'ÚE MEDEIROS 
Procurador de Contas 

(Jj" 

à Assembléia Legislativa ou à respectiva Câmara Municipal da Certidão Negativa de Débito a que alude o artigo 256 da Constituição Estadual. 

Av. Presidente Outra, 4229 - Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76801-327 - Fone (69) 3211-9111 
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• • 
DOM NºS.710 

DECRETO Nº 3.103/1 DE 11 DE JUNHO DE 2018. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO IE PORTO VELHO, usando da 
atribuição que lhe é conferida no inciso XVI do artigo 87, da Lei Orgânica do Município 
de Porto Velho, 

RESOLVE: 

Nomear CÉSAR LICORIO para ,.ercer o Cargo em Comissão de 

Secretário Municipal de Educação, a partir desta data. 

HILDON DE LIMA CHAVES 

Prefeito 

DECRETO Nº 3.104/1 DE 11 DE JUNHO DE 2018. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, usando da 
atribuição que lhe é conferida no inciso XVI do artigo 87, da Lei Orgânica do Município 
de Porto Velho, 

RESOLVE: 

Exonerar ORLANDO JOSÉ DE SOUZA RAMIRES do Cargo em 
Comissão de Secretário Municipal de Saúde, a partir desta data. 

HILDON DE LIMA CHAVES 

Prefeito f 
~ 

DECRETO Nº 3 .. 105/1 DE 11 DE JUNHO DE 2018. 

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE PORTO VELHO, usando da 
atribuição que lhe é conferida no inciso XVI do artigo 87, da Lei Orgânica do Município 
de Porto Velho, 

RESOLVE: 

Nomear ELIANA PASINI para exercer o Cargo em Comissão de 
Secretária Municipal de Saúde, a partir desta data. • 

t. 

HILDON DE LIMA CHAVES 

Prefeito 

Versão digical instituída pela Lei Complemencarnº 537, de 16/0612014 

~· 

MINISTÉRIO PÚBUCO DE CONTA~ 

DECRETO Nº 15.254 ,DE 

atribuição que lhe é conferida no inciso IV do artigo 87 da Lei Orgânica do Município de 
Porto Velho e tendo em vista o que consta no Processo nº. 16.00.130-00/2018. 

RESOLVE: 

ARBITRAR e CONCEDER, ao Secretário Municipal de Integração -

SEMI, ROBSON DAMASCENO SILVA JÚNIOR, cadastro nº. 59792, 05 (cinco) diárias, 
no valor unitário de s, no valor unitário de R$ 478,71 (quatrocentos e setenta e oito 
reais e setenta e um centavos) e Y. (meia) diária, no valor de R$ 239,36 (duzentos e 
trinta e nove reais e trinta e seis centavos), e adicional de deslocamento de 50%, 
conforme Art. 11 do Decreto nº 14.365/2016, no período de 12.06.2018 à 16.06.2018, 

para que o mesmo possa deslocar-se a cidade de Teresina/PI, objetivando participar do 

XIV Encontro Nacional do Fórum de Secretários de Meio Ambiente das Capitais 

Brasileira - CB27. 

HILDON DE LIMA CHAVES 

Prefeito 
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C> 
LU C..~ 
C.:J 
o t""'J 
(_): 

:=i ' CD 
'6: t'r, 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

Secretaria de Processamento e Julgamento 

o~ lnabmt os por Débito e Multa .., Pendências Antigas 
~ .. -. 
'lU "'-' 
8-
if..' o 
z~ @lta j lgadas irregulares ou parecer prévio contrário à aprovação "' Pendências Ant8gas 
~ 

ID 
Tipo 

IN.Decisão Processo Coleg Seq CPF/Cf\PJ· Nome Liberação Tipo Julgamento Usuário Doe 

12833 A CORO 00100/14 04984/05 R..8\0 01541275829 CESAR Fendente 26/07/2014 990565 
LICORIO 

16661 AOORD 00508/'16 o~m3/os R...8\0 01541275829 CES.AR Fendente 15/1212016 990642 
LIOORIO 

17001 ACXJRD 01697/16 01440/04 ? 01541275829 C6SAR Fendente 09/11/2016 990642 
CÂMt\RA UCORIO 

17051 A CORO 02191/16 01429/06 1ª 01541275829 CESAR Fendente 25/10/2016 401 
C'ÂMl\RA Llcx:::RIO 

17061 AcrnD 02231/16 04469/04 2ª 2 01541275829 CESAR Pendente 07/1212016 990642 
CÂML\RA UOOR!O 

• • • • • • 
• lnabmtados por Débito e Multa ... Pendências SPJe 

Alteração Motivo Pendência 

06/04/2015 Qmta Julgada Irregular e Débito 
00:00 

07/02/2017 O:mta Julgada Irregular e M.tlta 
00:00 

09/02/2017 Conta Julgada Irregular, M.dta e 
00:00 cebito 

30/05/2017 Conta Julgada Irregular e Mdta 
00:00 

20/03/2017 M.dta 
00:00 

ID Decisão Processo Item Tipo Bitidade Credora Responsável Cert/Título COA Situação Valor Atualizado 

13934 AC1-TC 01600/05 IV Mllta-PGE Fundo de ~senvolvirrento rn=: 015.412.758-29 00665/18 20180200011795 1° Ofício - 90 4.572,38 4.674,56 
03205/16 Institucional do li"ibunal de l\brre: César Licório dias 

Contas C.argo: Secretário de fstado 

Av. Presidente Outra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CFP· 7f3801-326 
l www.tce.ro.gov.br \: 
'" 1-4 
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• 

01600/05 VI 

8777 AR.-TC 04984/05 rv 
00100/14 

15079 AC2-TC 0'1440/04 IH 

01697/16 

• 

. Mdta-Ff'.:E 

M.llta-R:'-E 

·Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

Secretaria de Processamento e Julgamento 

Fundo de Desenvolvin-ento CPF: 015.412. 758-29 00666/18 
Institucional do Tribunal de NJ1TB: César Ucório 
C.ontas Cargo: Secretário de Estado 

Fundo de Desenvolvirrento CPF: 015.412.758-29 00215/15 
Institucional do Tribunal de i\brre: César Ucório 
Contas Cargo: Secretário de Estado 

20180200011796 

20150205804762 

lrrputação de Governo do Estado de RDndônia G'F: 015.412.758-29 . 
l\brre: César Licório 

00853/18 
C:Sbito-R3E 

• 

Cargo: Secretário de rstado 

Solidários 

a=F: 301.081.959-53 & 
l\brre: fvarli 
Fernandes de 
Oiveira Cahulla 
Cargo: Q)ordenador 

• 

Av. Presir" · · Outra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia C~~ .-6801-326 
(, www.tce.ro.gov.br \. :, 

2-4 

1° Ofício - 90 20.000,00 20.446,92 
dias 

8n 7.500,00 8.707,97 
A:lrcelarrento 
na -
A-ocuradoria 

Cadastrada 75.000,00 7.118,94 

• • 
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15080 AC2-TC 
• 01697/16 • 

13933 AC1-TC 
03205/16 

4551 AC2-TC 
02231/16 

01440/04 Ili 

01440/04 IV 

01600/05 

044f59/04 IV 

• 

lllputaçãode 
Débito-PGE 

M.llta-ffiE 

lrrputação de 
Débito-PGE 

M.Jlta-PGE 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

Secretaria de Processamento e Julgamento 

Governo do Estado de Rondônia CFF: 015.412. 758-29 
f\brre: César Licório 

Fundo de r::esenvolvirrento 
lnstrucional do Tribunal de • 
Contas 

Governo do Estado de Rondônia 

Fundo de Desenvolvirrento 
Institucional do Tribunal de 
Contas 

Cargo: Secretário de Estado 

Solidários 

CFF: 301.081.959-53 Q' 

Í\brre: M:lrli 
Fernandes de 
aiveira Cahulla 
Cargo: Coordenador 

CPF: 015.412.758-29 
f\b Cé u• · rre: sar cono 
Cargo: Secretário de Estado 

Cff': 015.412.758-29 
f\brre: César Licório 
Cargo: Secretário de Estado 

CFf: 015.412.758-29 
f\brre: César Licório 
Cargo: Secretário M.1nicípal 

00853118 

00854/18 • 

00664/18 

00397/17 

• 

20180200011794 

20170200009414 

Av. Presid~ntA l)utra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia ci.= 0 · 7 ">801-326 
www.tce.ro.gov.br 

3-4 

Cadastrada 75.000,00 7.'118,94 

Cadastrada 1~000,00 1 ·1.818,55 .. 

1° Ofício - 90 110.651,69 132.720,55 
dias 

2° Ofício - 30 2.000,00 2.041,63 
dias 
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r- C1d z 
~oco. o 

(_) 

LU o 
a 
o N 
º' :=i ' a::Ji 

'::::> t-r. a.... 
º·--· 

,,,.,,,.. 
o::: 

'LLI 4700 AR..- 03713/05 rvu1ta-FGE 
j-

I 6 U) 

z 
2. 

36140 AC1-TC 01429/06 V l\fulta-FGE 
0219·1116 

36123 AC1-TC 0'1429/06 Mdta-FGE 
02191/16 

36133 AC1-TC 01429/06 Ili Mllta-FGE 
02191/16 

• 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

Secretaria de Processamento e Julgamento 

Fundo de [.l;)senvolvin-ento O'F: 015.412. 758-29 16'22Q/•J7 
Institucional do Tribunal de f\bn-e: César Licório 
Contas Cargo: Secretário de Estado 

Fundo de Desenvolvirrento CFF: 015.412.758-2H 00080/18 
Institucional do Tribunal de f\brre: César Ucório 
Contas Cargo: Secretário de E'stado 

Fundo de C::Ssenvolvirrento rn=: 015.412.758-29 00076/18 
Institucional do Ti·ibunal de l\brre: César Licório 
Contas Cargo: Secretário de Estado 

Fundo de l:esenvolvirrento CfF: 015.412.758-29 ... 00077/18 
Institucional do Tribunal de l\brre: César Licório 
Contas Cargo: ~retárià de Fstado 

• • 

20170200005571 Hotestado 5.000,00 s.-12·1,42 

20180200004018 A'otestado 2.500,00 2.655,01 

20180200004014 A-otestado 15.000,00 15.930,03 

20180200004015 R-otestado 2.500,00 2.655,01 

Porto Velho, sexta-feira, 29 de junho de 2018 

• • 

Av. Presidente Outra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 
( . www.tce.ro.gov.br 

4-4 

Documento ID=701293   inserido por MÁRCIA REGINA DE ALMEIDA em 06/12/2018 08:45.

Pag. 53
TCE-RO

Pag. 53
03989/18



• 

1de2 

TRIBUN.AL DE CONTAS DO 
fSTAf)O DE RONf)ÔNi/\ 

~ Pendências ~ 

CONSULTAR PENDÊNCIAS PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO 

: 01541275829 : Nome da Pessoa, ou parte do nome 

O. pesquisar ... 

INELEGÍVEIS Pesquisar 

+,Limpar 
Q Imprimir 

• Contas julgadas irregulares ou parecer prévio contrário à aprovação ~ Pendências. Antigas 

10 
Tipo 
Doe 

N.Decisão Processo Coleg Seq CPF/CNPJ Nome Liberação Tipo Julgamento Usuário Alteração 

12833 ACORD 00100/14 04984[05 PLENO 01541275829 CESAR Pendente 26/07/2014 990565 06/04/2015 
LICORIO 00:00 

16661 ACORD 00508/16 03713[05 PLENO 01541275829 CESAR Pendente 15/12/2016 990642 07/02;2017 
LICORIO 00:00 

170il ACORD 01697/161> 01440[04 2ª • 015412758291) CESAR • Pendente 09/11/2!'16 990642 09/02,1'017 
CÂMARA LICORIO 00:00 

17051 ACORD 02191/16 01429[06 1ª 01541275829 CESAR Pendente 25/10/2016 401 30/05/2017 
CÂMARA LICORIO 00:00 

• Contas julgadas irregulares ou parecer prévio contrário à aprovação - Pendências SPJe 

CPF Nome Cargo Processo· Nº Acórdão 
Nº Diário 
Eletrônico 

Trânsito 
em Julgado 

Parecer 
Prévio? 

[ 
\ 1 

Julgado pelo 
Legislativo? 

Motivo Pendência 

Conta Julgada 
Irregular e Débito 

Conta Julgada 
Irregular e Multa · 

Conta Julgada • 
Irregular, Multa e 
Débito 

Conta Julgada 
Irregular e Multa 

·Parecer 
Prévio Acatado? 

d.SPJ 

• 

Q ~· 

Prazo 

02/08/201809:19 
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~ - -;;. o s ..::t: ~- C<') 

!8 ~r Nome Cargo ~ 

y, LU 
César Licório ra 

o 
(_). 

:=i 
CD César Licório ~~ 

o... 
o 
o::: 

César Licório "Li.J 
J--
UJ 
z 
~ César Licói-io 

015.412. 758-29 César Licório 

• • 

2 de 2 

••••r••, •••~·~·•-•• :.,J-'J', vuuv•lv1UJ/ '-"VJl~LlllCll l 1.,;llU~IJ\,la i \,(.Jl-V ( JLf lL. / JôL.'/ólnOJne=&;tJpo= J · 1 

Nº Diário Trânsito Parecer Julgado pelo Processo Nº Acórdão 
Eletrônico em Julgado Prévio? Legislativo? 

03713/05 00508/16 - DP-SPJ Nº 1308 26/01/2017 Não 

04984/05 00100/14 - DP-SPJ Nº 707 29/07/2014 Não 

01429[06 02191/16 - D1ªC-SPJ Nº 1276 25/05/2017 Não 

01440[04 01697/16 - D2ªC-SPJ Nº 1315 06/02/2017 Não 

01600[05 03205/16 - D1ªC-SPJ Nº i318 23/01/2018 Não 

Conectado ao ambiente de PRODUÇÃO 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.- Av: Presidente Outra, 4229. Bairro Olaria 

Porto Velho - Rondônia CEP:. 76801-326 /Fone: (69) 3211-9094 

·- .. • 

\' 

Parecer 
Prévio Acatado? 

Prazo 

8 ano(s) 

26/01/2025 

8 ano(s) 

29/07/2022 

8 ano(s) 

25/05/2025 

8 ano(s) 

06/02/2025 

8 ano(s) 

23/01/2026 

• 

02/08/2018 09: 19 
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tmp:11111tranet1spJ!Pendenc1as/ConsultarPendencia?cpt=o J 541275829&nome=&tipo=2 

TRf DE 
[STl\[)() f)E 

Q!iJ Pendências ... Q pesquisar ... d.SPJ 

Erro ao recuperar registro em lmputacaoViewModel.GetlnabilitadosSPJ{)! 

CONSULTAR PENDÊNCIAS PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO 

01541275829 Nome da Pessoa, ou parte do nome 
DÉBITO/ MULTA Pesquisar 

.., .Limpar 

~Inabilitados por Débito e Multa - Pendências Antigas 

10 
Tipo 
Doe 

N.Decisão Processo Coleg Seq CPF/CNPJ Nome Liberação Tipo Julgamento Usuário Alteração Motivo Pendência 

12833 ACORD 00100/14 04984L05 PLENO 01541275829 CESAR Pendente 26/07/2014 990565 06/04/2015 Conta Julgada Q ~· 
LICORIO 00:00 Irregular e Débito • • • ... • • •• • . . ... 411: .. 

16661 ACORD 00508/16 03713L05 PLENO 01541275829 CESAR Pendente 15/12/2016 990642 07/02/2017 Conta Julgada . Q ~· 
LICORIO 00:00 Irregular e Multa 

17001 ACORD 01697/16 01440L04 2ª 01541275829 CESAR Pendente 09/11/2016 990642 09/02/2017 Conta Julgada 
CÂMARA LICORIO 00:00 Irregular, Multa e 

Débito 

17051 ACORD 02191/16 01429L06 1ª 01541275829 CESAR Pendente 25/10/2016 401 30/05/2017 Conta Julgada 
CÂMARA LICORIO 00:00 Irregular e Multa 

Q ~· 

17061 ACORD 02231/16 04469L04 2ª 2 01541275829 CESAR Pendente 07/12/2016 990642 20/03/2017 Multa 
CÂMARA LICORIO. 00:00 

Q ~· 

( 
\. 
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Sl'Je 2.29.0 

de 2 

http://intraw ·~?pj/Pendencias/ConsultarPendencia?cpf--0 l 54 l 275829&nome-&tipo-2 
1 

~ Inabilitados por Débito e Multa - Pendênci• •Je 

Conectado ao ambiente de PRODUÇÃO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - Av: Presidente Dutra,-4229. Bairro Olaria 

Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 /Fone: (69) 3211-9094 

• 

02/08/2018 09:20 
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ID Processo Decisão Item Tipo Entidade Credora Responsável Cert/Tltulo COA Situação Valor Atualizado 
4.551 04469/04 AC2-TC 02231/16 IV Multa-PGE Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas 015.412.758-29 (César Licório]Secretário Municipal 00397/17 20.170.200.009.414 2º Ofício - 30 dias 2.000,00 2.041,63 
4.702 03713/05 APL-TC 00508/16 Multa-PGE Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas 015.412.758-29 (César Licório]Secretário de Estado 16220/17 20.170.200.005.571 Protestado 5.000,00 5.121,42 
8. 777 04984/05 APL-TC 00100/14 IV Multa-PGE Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas 015.412.758-29 (César Licório)Secretário de Estado 00215/15 20.150.205.804.762 Em Parcelamento na Procuradoria 7.500,00 8.707,97 

12.418 01661/92 ACl-TC 00037/12 li Multa-PGE Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas 015.412.758-29 (César Licório]Presidente 00172/13 20.130.200.120.769 Quitada 1.250,00 1.317,16 
13.933 01600/05 ACl-TC 03205/16 Imputação de Débito-PGE Governo do Estado de Rondônia 015.412.758-29 (César Licório]Secretário de Estado 00664/18 20.180.200.011.794 1º Ofício - 90 dias 110.651,69 132.720,55 
13.934 01600/05 ACl-TC 03205/16 IV Multa-PGE Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas 015.412.758-29 (César Licório]Secretário de Estado 00665/18 20.180.200.011.795 1º Ofício - 90 dias 4.572,38 4.674,56 
13.935 01600/05 ACl-TC 03205/16 VI Multa-PGE Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas 015.412.758-29 (César Licório)Secretário de Estado 00666/18 20.180.200.011.796 1º Oficio - 90 dias 20.000,00 20.446,92 
14.939 05996/05 ACl-TC 03221/16 Multa-PGE Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas 015.412.758-29 (César Licório]Secretário de Estado 00208/14 20.140.200.040.759 Quitada 2.500,00 2.632,21 
36.123 01429/06 ACl-TC 02191/16 Multa-PGE Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas 015.412.758-29 (César Licório]Secretário de Estado 00076/18 20.180.200.004.014 Protestado 15.000,00 15.930,03 
36.133 01429/06 ACl-TC 02191/16 Ili Multa-PGE Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas 015.412.758-29 (César Licório]Secretário de Estado 00077/18 20.180.200.004.015 Protestado 2.500,00 2.655,01 
36.140 01429/06 ACl-TC 02191/16 V Multa-PGE Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas 015.412.758-29 (César Licório)Secretário de Estado 00080/18 20.180.200.004.018 Protestado 2.500,00 2.655,01 
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Transparência-TCERO 
http ://transparenc ia. tce. ro.gov. br/transparenciatce/L is ta TRE/Contas I 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAE 

0001~/2013 

Re lação de gestores com contas julgadas irregulares, após o trânsito em julgado do 

TCE-RO, nos termos da Resolução n. 229/2016-TCE-RO. 

Mostrar 
Buscar 

registros 

jusrisdicionado CPF Nome Processo Dt. Nº Nº Trânsito Prazo 
julgamento Decisão DO e em 

julgado 

Secretaria de 015.412.,58-29 César 04984/05 26/06/2014 APL-TC Nº 29/07/2014 29/07/2022 
Estado da Licório 00100/14 707 
Educação - Irregular 
SEDUC com 

Imputação 

de Débito 

e Multa 

Secretaria de 015.412.758-29 César 03713/05 15/12/2016 APL-TC Nº 26/01 /2017 26/01/2025 
Estado da Licório 00508/16 1308 
Educação - Irregular 
SEDUC com 

Imputação 

de Multa 

Secretaria de 015.412.758-29 César 01440/04 09/11 /2016 AC2-TC Nº 06/02/2017 0610212025 
Estado da Licório 01697/16 1315 
Educação - Irregular 
SEDUC 

Secretaria de 015.412.758-29 César 01429/06 25/10/2016 AC1 -TC Nº 25/05/2017 25/05/2025 
Estado da Licório 02191 /16 1276 
Educação - Irregular 
SEDUC 

Secretaria de 015.412.758-29 César 01600/05 29/11 /2016 AC1-TC Nº 23/01 /2018 23/01/2026 
Estado da Licório 03205/16 1318 
Educação - Irregular 
SEDUC com 

Imputação 

de Débito 

e Multa 

Página 1 de 1 (Total de Registros: 1,950) (encontrado 5 registro(s)) Anterior 
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LI 
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Buscar: ::> 
)1 
:; 
:i 

Entidade ) Processo Decisão Item Tipo Responsável Cert/Título COA Situação Valor Atualizado 
Credora 

) ~ 

o 4551 Q4469LQ4 AC2-TC IV Multa-PGE Fundo de 015.412.758-29 00397/17 20170200009414 2° Ofício - 30 2.000,00 2.041 ,63 

o 02231/16 Desenvolvimento (César Licório) dias 

o Institucional do Secretário 

Tribunal de Contas Municipal 

4702 03713LQS APL-TC li Multa-PGE Fundo de 015.412.758-29 16220/17 20170200005571 Protestado 5.000,00 5.121,42 

00508/16 Desenvolvimento (César Licório) 

Institucional do Secretário de 

Tribunal de Contas Estado 

8777 Q4984LQ5 APL-TC IV Multa-PGE Fundo de 015.412.758-29 00215/15 20150205804762 Em 7.500,00 8.707,97 

00100/14 Desenvolvimento (César Licório) Par elamento 

Institucional do Secretário de na 

Tribunal de Contas Estado Procur o ria 

12418 016.filL92 AC1 -TC Multa-PGE Fundo de 015.412.758-29 00172/13 20130200120769 Quitada 1.250,00 1.317, 16 

00037/12 Desenvolvimento (César Licório) 

Institucional do Presidente 

Tribunal de Contas 

13933 Ql6QQLQ5 AC 1-TC Imputação Governo do Estado 015.412.758-29 00664/18 20180200011794 1° Ofício - 90 110.651 ,69 132.720,55 

03205/16 de de Rondônia (César Licório) dias 

Débito-PGE Secretário de 

Estado 

13934 Ql6QQLQ5 AC1-TC IV Multa-PGE Fundo de 015.412. 758 -29 00665/18 20180200011795 1° Ofício - 90 4.572,38 4.674,56 

03205/16 Desenvolvimento (César Licório) d ias 

Institucional do Secretário de 

Tribunal de Contas Estado 

13935 QHiQQLQ5 AC1 -TC VI Multa-PGE Fundo de 015.412.758-29 00666/18 20180200011796 1° Ofício - 90 20.000,00 20.446,92 

03205/1 6 Desenvolvim ento (César Licório) dias 

Institucional do Secretário de 

Tribunal de Contas Estado 

14735 Q16QQLQ5 AC1 -TC Ili Imputação Governo do Es tado 015.412.758-29 Excluído por 215.194,62 215.194,62 

03205/ 16 de de Rondônia (César Licório) Recu rso 

Débito-PG E Secretário de 

Estado 

de 2 14939 Q5996LQ5 AC1-TC Mu lta -PGE rundo de 015.412.758-29 00208/14 C.U l'tU200040759 Quitada 2.500,00 2.632,21 14/06/20 18 12:56 
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SPJe L.26 .U http: // 111tranet1spJI Ke lato no/ 1 m putacoes 

Estado 

14939 QS996LQS AC1 -TC li Multa-PGE Fundo de 015.412.758-29 00208/14 20140200040759 Quitada 2.500,00 2.632,21 

03221/16 Desenvolvimento (César Licório) 

Institucional do Secretário de 

Tribunal de Contas Estado 

36123 Ql429LQ6 AC1 -TC Multa-PGE Fundo de 015.412.758-29 00076/18 20180200004014 Protestado 15.000,00 15.930,03 

02191/16 Desenvolvimento (César Licório) 

Institucional do Secretário de 

Tribunal de Contas Estado 

36133 01429LQ6 AC1 -TC Ili Multa-PGE Fundo de 015.412.758-29 00077/18 20180200004015 Protestado 2.500,00 2.655,01 

02191/16 Desenvolvimento (César Licório) 

Institucional do Secretário de 

Tribunal de Contas Estado 

36140 Q1~29LQ6 AC1-TC V Multa-PGE Fundo de 015.412.758-29 00080/18 20180200004018 Protestado 2.500,00 2.655,01 

02191/16 Desenvolvimento (César Licório) 

Institucional do Secretário de 

Tribunal de Contas Estado 

Mostrar registros 

Página 1 de 1 (Total de Registros: 12) Anterior Seguinte 

2 de 2 14/06/2018 12:56 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
-~~,,,.._,-==-,_,_.-=~===~~ 

'JKJiJM'l'.SIÉRflt}JptJ8Lfco DE CONT1 

Processo: 04469/04 0001~/2013 
J!j. Subcategoria: Tomada de Contas Especial 

Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC 
Exercício: 2004 • 

CERTIDÃO 
CERTIDÃO TÉCNICA 

CERTIFICO e dou fé que, a partir desta data, a cobrança das multas e débitos imputados no Acórdão n.4469/04 
(fls. 2222) será realizada por meio dj PACED n. 4391/17. 

' 

• 

Porto Velho, 1 O de Outubro de 2017 

Assinado Eletronicamente 
Embasamento lesai: art. 1• da Lei Federal 11.419/06; art. 58-C da L•i 
Complementar 799/14 e/e art. 4• da Resolução 165/14 do TCERO. 

LIGIA PASINI MIGUEL 
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• 

TRIBUNAL DE CONTASDO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento - SP J 
!.Jpartamento de Acompanhamento de Decisões - DEAD 

CERTIDÃO 

• 

~~ = t\.~:w=w ....... :?.'w 

'

' MINISTÉRIO PÚBL'.C~ DE CON.Ti 

0001~1~018 

l . ~~6··= 

CERTIFICO e dou fé que, decorreu o prazo legal sem que fosse 
encaminhada a esta Corte documentação referente ao Oficio n. 0300/2017 /DEAD, 
encaminhado à Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de Contas. 

CERTIFICO, ainda, que considerando a infonnação acima 
mencionada foi expedido o Oficio de n.542/2017/DEAD, à Procuradoria do Estado junto ao 
Tribunal de Contas. • 

CERTIFICO, por fim, que, em consulta aos autos n. 4469/04, 
verificamos que os responsabilizados no Acórdão AC2-TC - 02231/16 (fls. 2181 ), 
disponibilizado no D.O e - TCE/RO n. 1330, de 10/01/2017, transitado em julgado em 
0610312017 (fls.2193) e se encontram nas seguintes situações: 

Item-

Tipo de 
Imputação 

III- Multar 

(FDI) 

IV-Multar 

(FDI) 

Interessado Título Executivo-
CDA 

Sandra Maria Título Executivo n. 
Veloso Carrijo 396/201 T(fls.2209) 
Marques 

COA • 20170200009412 

César Licório Título Executivo n. 
397/2017 (fls.221 oy 
COA 

• 20170200009414 

Porto Velho, 03 de outubro de 2017. 

• 

(assinado eletronicamente) 
LIGIA PASINI MIGUEL 

CHEFE DE DIVISÃO 
Matrícula 990719 

Situação atual 

Ofícios de 90 e 30 dias 
enviados. 

Decurso de Prazo. 

Ofícios de 90 e 30 dias 
enviados. 

Decurso de Prazo. 

Av. Presidente Outra nº 4229, Bairro: Olaria - Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 www.tce.ro.gov.br 
dead.spj@tce.ro.gov.br - (69) 3211-9075 

Documento de 2 pág(s) assinado eletronicamente por Ligia P. Miguel e/ou outros em 03/10/2017. 
Autenticação: IEJD-DBCA-ABHB-WKMF no endereço: http://www.tce.ro.gov.br/validardoc. 

r.;.<·:t .,;r:·i~~·-::nrn ;n,:)~:-:ri~:J~·; e.o:- F:!~.~~:;!Nl Í"/J~C:;\JF.t. o::, . .-··;::.~rf)(; ·1 ·::· ·t .( 

• 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RON/JÔNIA 
Secretaria de Processamento e .Julgamento - SP.J 

Departamento de Acompanhamento de Decisões - DEAD 

. , 
,· 

• 

• 

A v. Presidente Outra n° 4229. Bairro: Olaria - Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 www.tce.ro.gov.br 
dead.spj@tce.ro.gov.br-(69) 3211-9075 

Documento de 2 pág(s) assinado eletronicamente por Ligia P. Miguel e/OLi Olllros em 03/10/2017 . 
. Autenticação: iE,10-DBCA-ABHB-WKMF no endereço: http://www.tce.ro.gov.br/validardoc . 

.•.. ,: .. ·. : .. ; i i ·,~ : : :; ~ ~ ·• ,.:,.· ..... ,;;: 

t 
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• 
, f MINiSTÉRiÕ Pt''lB1 1co-oi- c.t....,,.oNTA"' 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PORTO ELHO . · ·-·. t J 
1 1' 

SECRETARIA GERAL DE GOVERN Q Q 0 1 ~ 

Ofício n2 223/ASGOV/SGG/2018 

A Sua Excelência o Senhor 
Adilson Moreira de Medeiros 
Procurador Geral do Mi11.istério Público de Contas do Estado de Rondônia 
Ministério Público de Contas 
Av. Presidente Dutra, n. 4229 - Olaria, Porto Velho - RO 

Assunto: Resposta do Ojício n. 032/2018-GPAMM 

Senhor Procurador Geral, 

t 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Documento 08202/ 18 Data 2510712018 12 :27 

RESPOSTA A OFICIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

Interessado: LUIZ FERNANDO MARTINS 

Oficio nª 223/ASGOV/SGG/2018- Resposta do 
Oficio nª 032/201 ... 

Ao tempo que cumprimentamos Vossa Senhoria, em atenção ao 

expediente citado em epígrafe, vi~os encaminhar copia integral do Ofício n. 3077 /DGP / 

GAB/SEMAD/2018 (com anexos), c;ontendo toda a documentação apresentada pelo 

Senhor César Licório para exercer O c:~go de Secretário Municipal de Educação, 

consoante o Decreto nº 3.103de11/06/2018 conforme consta do expediente da Secretaria 

Municipal de Administração. 

considerações. 

Sendo o •que tínhamos a apresentar, despedimo-nos renovando nossas 

Atenciosamente, • 

• 

Rua Dom Pedro II - N" 826- Praça Pe. João Nicoletti 
CEP. 76801-066 

www.portovelho.ro.gov.br 
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;~ . 

• 

r :-. 1:. :· :: ~ -~ ~.: :~ f-.. 
PREFEITURA DO MUNictfi-:; f) :DE PORTO VELHO 

SECRETARIA MUNICIPAL L: E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE GE:::· IÃO DE PESSOAS 

PORTOVELH< 

Ofício nº 3077/DGP/~AB/SEMAD/2018 

Ao Senhor, 
LCIZ .FERNANDO lViíARTINS 
Seci-etário Geral de Gove1no - SGG 
NESTA • 

C 0 N :i T ~ U 1 ."I O O P ::t O c;·q ( S S 

Porto Velho/R0,23 de Julho de 2018. 

Assunto: Resposta ao Ofício nº 221/ASGOV:-~iGG/2018 de 20/07/2018 

• 

Senhor Secretário, 

Em•atenção ao ofício sup:;:;_;._tado, encaminhamos a V.Sª cópia dos 
documentos apresentados pelo servidor Cés:~1 r :Licório, ocupante do cargo de Secretário 
Municipal de Educação. 

Atet.ciosamente, 

• 

Rua Duque de Caxias, 186- Arigolànd!a - Porto Velho/RO 
Te!. DGP: (69) 3901-3088113/Z 

Ti1.ÍS .1. 
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r...~~ 

í! MIMSTERIO PÚBLICO DE CONT1 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORT "@Q~ 1 ..,, / 1) Q 1 54 SECRETARIA GERAL DE GOVE ~ O -1 
'- 't:.P 

Ofício n2 221/ASGOV/SGG/2018 

A Sua SeÍlhdria o Senhor 
Alexey da Cunha OliJeira 

Porto Velho - RO, 20 de julho de 2018. 

Secret~~ioMunicipal de Administração - SEMAD 

Senhor Secretário, 

• 

jj 

Ao tempo que cumprimentamos Vossa Senhoria, informamos o 
recebimento do Ofício nº 032/2018-GPAMJ\.1 de 16/07/2018, do Ministério Público de 
Contas, o qual requisita cópia integral (de capa a capa) do procedimento administrativo 
relativo a nomeação tio Senhor César Licório para exercer o cargo de Secretário 
Municipal de Educação, consoante o Decreto nº 3.103 de 11/06/2018. 

Tal solicit~ção, informa- o lvIPC~ tem ~ finalidade de verificação dos 
pressupostos fáticos 'e jurídicos do ato administrativo em questão, sobretudo à luz das 
exigências contidas no•artigo 256 da Constituição do Estado de Rondônia e Resolução 
Normativa nº 001/TCER/98, quanto à obrigatorie.dade. de apresentação de certidão 
negativa de débitos junto ao Tribunal de Contas do Esta.do, sob pena de nulidade do ato 
de nomeação. 

• Dessa forma, vimos solicitar de Vossa Senhoria o encaminhamento de 
cópia de toda documentação relacionada ao procedimento de nomeação realizada 
mediante o Decreto nº 3.103 de 11/06/2018. 

Sendo o, que tínhamos a apresentar, despedimo-nos renovando nossas 

~t.?2. ~·. l &. v' ~Q.J 
.. ·.. \' ()'VC-

I 

Elaborador ~k1 
Zenildo Afv · antos de Carvalho 

e ial de Relaçõ~s Institucionais 

:JV Ot ( ( 
/J-10<( 

Rua Dom Pedro II - Nº 826 - Praça Pe. João Nicoletti 
CEP. 76801-066 

www.portovelho.ro.gov.br 
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'·.·:~.}-·i :. 
:r 

OFÍCIO Np 032/2018-GPAMM 

• 

A Sua Excelência o Senhor 
HILDON DE LIMA CHAVES 
Prefeito do Municípi~ de Porto Velho 
Rua Dom Pedro II, 826 - Centro 
Porto Velho - Rondônia 

Porto Velho, 16 de julho de 2018. 

Assunto: Requisita Cópia de Procedimento Administrativo . 

• 
Senhor Prefeito, 

Visando subsidiar. as· ações deste Ministério Público de Contas, 
requisito cópia integtal (de capa a capa) do procedimento administrativo concernente à 
confecção do Decreto n. 3.103, de 11 de junho de 2018 (cópia em anexo), por meio do 
qual foi nomeado o Senhor César Licório para exercer o cargo de _Secretário Municipal de 
Educação de Porto Velho, para fins de verificação.dos pressúpostos fáticos e jurídicos do 
ato administrativo e111 questão, sobretudo à luz das exigências contidas no artigo 256 da 
Constituição do Estado de Rondônial, e/e a Resolução Normativa n. 001/TCER/98, · 
quanto à obrigatoriedade de apresentação de certidão negativa de débitos junto ao 
Tribunal de Contas da' Estado, sob pena de nulidade do ato de nomeação. 

Cabe ressaltar que, muito embora o comando constitucional em 
referência estabeleça prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da assunção, para 
apresentação da certidão à Câmara Municipal, cuida-se de requisito que deve ser 
satisfeito já no mo~ntn. da possez, representando. o transcurso do lapso legal sem o . -· 

1 Art. 256. O ocupante de çargo ou função de direção de órgão da administração direta ou indireta do 
Estado e dos Municípios terá que apresentar à Assembleia Legislativa ou à respectiva Câmara Municipal, 
no prazo de sessenta dias, a contar da data de sua assunção, certidão negativa de débitos do Tribunal de 
Contas do Estado sob pena de, não o fazendo, tornar nulo o ato de nomeação . 

• 2 Resolução Normativa n. 001/TCER/98: 
Art. 2º. No ato da posse em cargo de direção e assessoramento superior da Administração Pública 
do Estado e dos Municípios, o nomeado apresentará, à entidade nomeante, comprovante de entrega\ \,",y..t' . \\\( 

Av. Presidente Outra, 4229 - Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76801-327 - Fone (69) 3211-9111 ~) 
www.mpc.ro.gov.br Documento ID=701293   inserido por MÁRCIA REGINA DE ALMEIDA em 06/12/2018 08:45.
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• 

cumprimento de tal formalidade mera consumação automática (pleno jure) da nulidade 
do ato de nomeação. 

• 
Informo que esta requisição se fundamenta no disposto no art. 43 

da Lei Complementar n. 93/93, c/c art. 83 da Lei Complementar n. 154/96, e que o 

prazo para o atendimento do presente requisitório fica estabelecido em lO(dez) dias, a 

contar do recebimento no gabinete de Vossa Excelência. • 

Atenciosamente, 

lV1u.1JI; J 
ADIJLSON MPit-EIRA gE MEDEJROS 

Procurador do ·Milji~~rio Público de Contas 
(' 1 : 
1 \ ! / 

/ \,,/ __,,,,/ 

~· . 
t:~ '°?-<: :~';·~> ·r;:. .. . ~·- .. :~ 

• 

• 

à Assembléia Legislativa ou à respectiva Câmara Municipal da Certidão Negativa de Débito a que 
alude o artigo 256 da Constituição Estadual. i 

Av. Presidente Outra, 4229 - Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76801-327 - Fnni:' (f:;q1~?11 __ 0111 Documento ID=701293   inserido por MÁRCIA REGINA DE ALMEIDA em 06/12/2018 08:45.
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DECRETO Nº 3.103/1 
DE 11 DE JUNHO DE 2018. 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE PORTO VELHO, usando da 
atribuição que lhe é conferida no inciso XVI do artig' 87, da Lei Orgânica do Município de Porto Velho, 

R ES O LV E: 

Nomear CÉSAR LICORIO para exercer o Cargo em Comissão de 
Secretário Municipal de Educação, a partir desta data~ 

HILDON DE LIMA CHAVES 

Prefeito 

DECRETO Nº 3.104/1 
DE 11 DE JUNHO DE 2018. 

O PREFEITO DO MUNIC[PIO DE PORTO VELHO, usando da 
atribuição que lhe é conferida no inciso XVI do artigo 87, da Lei Orgânica do Município 
de Porto Velho, 

RESOLVE: 

Exonerar ORLANDO JOS.É OE SOUZA RAMIRES do Cargo em 
Comissão de Secretàrio Municipal de Saúde, a partir desta data. 

HILDON DE LIMA CHAVES 

Prefeito 

• DECRETO Nº 3.105/1 
DE 11 DE JUNHO DE 2018. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, usando da 
atribuição que lhe é conferida no inciso XVI do artigo 87, da Lei Orgânica do Municipio 
de Porto Velho, 

RESOLVE: 

Nomear ELIANA PASINI para exercer o Cargo em Comissão de 
Secretâria Municipal de Saúde, a partir desta data. 

• HILDON DE LIMA CHAVES 

Prefeito 

• 

Versão digical instituída pela Lei Complemencar nº 537, de 16/06/2014 

DECRETO Nº 15.254 , DE 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PORTO VELHO, usando da 
atribuição que lhe é conferida no inciso IV do artigo 87 da Lei Orgânica do Município de 
Porto Velho e tendo em vista o que consia no Processo nº. 16.00.130-00/201 B, 

RESOLVE: 

ARBITRAR e CONCEDER, ao Secretário Municipal de Integração -
SEMI, ROBSON DAMASCENO SILVA JÚNIOR, cadastro nº. 59792, 05 (cinco) diárias, 
no valor unitário de s, no valor unitário de RS 478,71 (quatrocentos e setenta e oito reais e setenta e um centavos) e 'h (meia) diária, no valor de RS 239,36 (duzentos e 
trinta e nove reais e trinta e seis centavos), e adicional de deslocamento de 50%, 
conforme Art. 11 do Decreto nº 14.365/2016, no período de 12.06.2018 à 16.06.2018, 
para que o mesmo possa deslocar-se a cidade de Teresina/PI, objetivando participar do 
XIV Encontro Nacional do Fórum de Secretários de Meio Ambiente das Capitais 
Brasileira - CB27. 

HILDON DE LIMA CHAVES 

Prefeito 
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de Trabalho: . .. . 5<3.tY.\$:0 .......... ...... z······· ·· ...... X? ....... . 
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L .. ________ __._ ___ 
Quant. 
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